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SUMÁRIO

10ª SESSÃO ORDINÁRIA
DA 3ª SESSÃO LEGISLATIVA ORDINÁRIA

DA 10ª LEGISLATURA
(Em 4 de maio de 2021)

(Às 15 horas e 27 minutos é aberta a Sessão)

DEPUTADOS PRESENTES: Adelino Follador (DEM);
Aélcio da TV (PP); Alan Queiroz (PSDB); Alex Redano (PRB);
Alex Silva (REP); Anderson Pereira (PROS); Chiquinho da
Emater (PSB); Cirone Deiró (PODE); Edson Martins (MDB);
Eyder Brasil (PSL); Jean Oliveira (MDB); Geraldo da Rondônia
(PSC); Laerte Gomes (PSDB); Lazinho da Fetagro (PT); Marcelo
Cruz (PATR); Dr. Neidson (PMN); Rosangela Donadon (PDT) e
Luizinho Goebel (PV).

DEPUTADOS AUSENTES: Cassia Muleta (PODE); Ezequiel
Neiva (PTB); Ismael Crispim (PSB); Jair Montes (AVAN); Jhony
Paixão (PRB) e Lebrão (MDB).

O SR. ANDERSON PEREIRA (Presidente) – Sob a proteção
de Deus e em nome do povo rondoniense, declaro aberta a 10ª
Sessão Ordinária da 3ª Sessão Legislativa Ordinária da 10ª
Legislatura da Assembleia Legislativa do Estado de Rondônia.

Solicito ao nosso Secretário, neste momento, que proceda
à leitura da ata da Sessão Ordinária anterior.

O SR. ALAN QUEIROZ (Secretário ad hoc) - Procede à
leitura da ata da Sessão Ordinária anterior.

O SR. ANDERSON PEREIRA (Presidente) – Em discussão
a ata que acaba de ser lida. Não havendo observações, dou-a
por aprovada.

O SR. EDSON MARTINS (Por videoconferência)– Senhor
Presidente, Deputado Edson Martins pede o registro da presença.

O SR. ANDERSON PEREIRA (Presidente) – Solicito o
registro da presença do Deputado Edson Martins, também do
Deputado Lazinho da Fetagro, do Deputado Pastor Alex Silva e
do Deputado Aélcio da TV. Já solicitaram, aqui, no grupo, a
presença e estão todos de forma remota.

Gostaria também de registrar...

O SR. EDSON MARTINS (Por videoconferência) – Questão
de Ordem, Presidente.

O SR. ANDERSON PEREIRA (Presidente) – Sua presença
está registrada, Deputado Edson.

Questão de Ordem ao Deputado Edson.

O SR. EDSON MARTINS (Por videoconferência) – Eu estou
ausente, eu só quero complementar, Senhor Presidente
Anderson, parabenizar pela condução dos trabalhos;
cumprimentar os colegas deputados; e dizer que eu estou,
novamente, foi comprovado, fui positivado essa semana com a
coronavírus. Estou na minha casa, estou repousando. Estou
bem, graças a Deus, mas estou participando da Sessão de forma
virtual e só queria deixar isso comunicado para a Casa, para os
colegas deputados. Muito obrigado.
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O SR. ANDERSON PEREIRA (Presidente) – Ok, Deputado
Edson.

O SR. DR. NEIDSON – Presidente, deixa eu só fazer uma
pergunta para o Deputado Edson?

O SR. ANDERSON PEREIRA (Presidente) – Sim.

O SR. DR. NEIDSON – Deputado Edson, esse seu exame
foi o teste rápido?

O SR. EDSON MARTINS (Por videoconferência) – Eu tomei
a vacina no final de abril e alguém me disse que pode ser até a
reação da vacina. Teve outra pessoa quer também tomou vacina
e positivou.

O SR. DR. NEIDSON – O exame é do teste rápido ou não?

O SR. EDSON MARTINS (Por videoconferência) – Não,
eu fiz todos os exames.

O SR. DR. NEIDSON – Fez o swab? Do nariz?

O SR. EDSON MARTINS (Por videoconferência)– Sim, sim,
fiz todos eles. Eu positivei no meio da semana.

O SR. DR. NEIDSON – Eu lhe sugiro que faça outro, o
swab nasal, porque o teste rápido está dando, está mantendo
positivo mesmo nas pessoas que já adquiriram o coronavírus,
ele se mantém positivo por um largo tempo. Às vezes o senhor
não está nem com o coronavírus, mas está dando positivo ainda.
Eu lhe sugiro que faça o swab.

O SR. ANDERSON PEREIRA (Presidente) – Faz o swab,
Deputado Edson. A gente deseja melhoras para Vossa
Excelência.

O SR. ADELINO FOLLADOR – Espero que venha depois,
aqui, pagar consulta para o Dr. Neidson. (risos)

O SR. ANDERSON PEREIRA (Presidente) – Depois
conversa com o Deputado Dr. Neidson, que a consulta não é de
graça, não.

Eu só quero registrar a satisfação, os taquígrafos que
estão, aqui, presentes na nossa Sessão. Quase não são vistos
pela sociedade. Comemoraram no dia 02 de maio pelo Dia do
Taquígrafo... Aqui está dia 02 de maio, mas foi dia 03 de maio
o Dia do Taquígrafo, esse profissional que nos auxilia nas escritas
técnicas, por meio de sinais, que são necessárias ao registro
das falas dos deputados. Parabenizando os nossos profissionais
taquígrafos que se fazem presentes no dia a dia dentro do
Parlamento. E a profissão do taquígrafo, que é pouco conhecida
pela sociedade, mas que tem uma importância não só legislativo.
Os taquígrafos e aestenografia, que significa escrita abreviada,
é o método que se escreve de modo simplificado, rápido,
utilizando símbolos para acompanhar com rapidez as falas.
Então, os Tribunais Superiores têm os taquígrafos, o Congresso
Nacional, as Assembleias Legislativas, as Câmaras... Todos
esses fazem o uso desses profissionais que têm uma grande

importância para o registro da nossa fala. O que não é fácil,
fazer a interpretação da fala, entender o que está se falando
e fazer essa interpretação de forma correta. Então, parabéns
a todos pelo trabalho, pela função que vocês exercem tão
importante para o Parlamento.

Solicito ao Senhor Secretário que proceda à leitura do
Expediente recebido.

O SR. ALAN QUEIROZ (Secretário ad hoc) - Procede à
leitura do Expediente recebido, a seguir:

EXPEDIENTE RECEBIDO

- Mensagem nº 88/2021 – Poder Executivo,
encaminhando Projeto de Lei que “Dispõe sobre a Política
Estadual de turismo e dá outras providências”.

- Mensagem nº 89/2021 – Poder Executivo,
encaminhando Projeto de Lei que “Autoriza o Poder Executivo
a abrir Crédito Adicional Especial por Superavit Financeiro,
até o valor de R$ 171.784,96 e Crédito Adicional por Anulação,
até o valor de R$ 135.000,00, em favor da Unidade
Orçamentária Secretaria de Estado do Planejamento,
Orçamento e Gestão - SEPOG, e cria Programa e Ação no
Orçamento-Programa do Estado de Rondônia, para o exercício
de 2021”.

- Mensagem nº 90/2021 – Poder Executivo,
encaminhando Projeto de Lei que “Autoriza o Poder Executivo
a abrir Crédito Adicional Especial por Anulação, até o valor de
R$ 358.754,18, insere programa e cria Ação, em favor da
Unidade Orçamentária Fundo Especial do Corpo de Bombeiros
Militar do Estado de Rondônia 3– FUNESBOM”.

- Mensagem nº 91/2021 – Poder Executivo,
encaminhando Projeto de Lei que “Autoriza o Poder Executivo
a abrir Crédito Adicional Suplementar por Superavit Financeiro,
até o valor de R$ 500.000,00, em favor da Unidade
Orçamentária Instituto Estadual de Desenvolvimento da
Educação Profissional – IDEP”.

- Mensagem nº 92/2021 – Poder Executivo,
encaminhando Projeto de Lei que “Autoriza o Poder Executivo
a abrir Crédito Adicional Suplementar por Superavit Financeiro,
até o valor de R$ 6.979.253,62, em favor da Unidade
Orçamentária Secretaria de Estado da Agricultura – SEAGRI”.

- Mensagem nº 93/2021 – Poder Executivo,
encaminhando Emenda Modificativa a Mensagem nº 90/2021
que “Autoriza o Poder Executivo a abrir Crédito Adicional
Especial por Anulação, até o valor de R$ 358.754,18, e cria
Ação, em favor da Unidade Orçamentária Fundo Especial do
Corpo de Bombeiros Militar do Estado de Rondônia –
FUNESBOM”.

- Mensagem nº 02/2021 – Tribunal de Justiça do Estado,
encaminhando Projeto de Lei que “Altera a Lei nº 2.936 de 26
de dezembro de 2012, que “Dispõe sobre a fixação de
emolumentos relativos aos atos praticados pelos serviços
notariais e de registro”, para fins de equiparação dos valores
das diligências do Serviço de Protesto com outras
especialidades.”.

- Ofício nº 2576/2021 – DITELIR, encaminhando resposta
ao Requerimento Parlamentar nº 1648/2021 de autoria do
Senhor Deputado Cirone Deiró.
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- Ofício nº 2535/2021 – DITELIR, encaminhando resposta
ao Requerimento Parlamentar nº 1641/2021 de autoria do
Senhor Deputado Anderson Pereira.

- Ofício nº 2583/2021 – DITELIR, encaminhando resposta
aos Requerimentos Parlamentares nºs 1510, 1536, 1537/2021
de autoria dos Senhores Deputados Anderson Pereira e Eyder
Brasil.

- Ofícios nºs 2718, 2716, 2659, 2660, 2627, 2507/2021
– DITELIR, encaminhando resposta às Indicações Parlamentares
nºs 2660, 2372, 2471, 2727, 2730, 2653/2021 de autoria do
Senhor Deputado Anderson Pereira.

- Ofícios nºs 2628, 2640, 2509/2021 – DITELIR,
encaminhando resposta às Indicações Parlamentares nºs 2726,
2725, 2636/2021 de autoria do Senhor Deputado Marcelo Cruz.

- Ofício nº 2510/2021 – DITELIR, encaminhando resposta
à Indicação Parlamentar nº 2669/2021 de autoria do Senhor
Deputado Lazinho da Fetagro.

- Ofícios nºs 2624, 2623, 2622/2021 – DITELIR,
encaminhando resposta às Indicações Parlamentares nºs 2696,
2697, 2698/2021 de autoria do Senhor Deputado Ismael Crispin.

- Ofício nº 2621/2021 – DITELIR, encaminhando resposta
à Indicação Parlamentar nº 2710/2021 de autoria do Senhor
Deputado Jair Montes.

- Ofício nº 2657/2021 – DITELIR, encaminhando resposta
à Indicação Parlamentar nº 2718/2021 de autoria do Senhor
Deputado Cirone Deiró.

- Ofício nº 2626/2021 – DITELIR, encaminhando resposta
à Indicação Parlamentar nº 2677/2021 de autoria do Senhor
Deputado CB Jhony Paixão.

- Ofício nº 109/2021 – Tribunal de Contas do Estado,
encaminhando prestação de contas anual referente ao exercício
de 2020.

Lidos, Senhor Presidente.

O SR. ANDERSON PEREIRA(Presidente) – Passemos às
Breves Comunicações. Com a palavra, por cinco minutos sem
aparte, Deputado Dr. Neidson.

O SR. DR. NEIDSON – Boa tarde a todos. Presidente
Deputado Anderson hoje, e a todos os presentes, deputados
presentes, nós tivemos uma reunião na semana anterior —
Vossa Excelência estava presente, o Deputado Adelino estava
presente, Deputado Jean Oliveira estava presente, o nosso
Presidente estava presente, vários deputados — com relação
à Reserva Ilha das Flores, que foi criada lá em Porto Rolim de
Moura do Guaporé, lá em Rolim de Moura do Guaporé, mais
conhecido como Porto Rolim. Na qual, nessa reunião, foi até
presidida por alguns representantes da localidade, o professor
Libério foi quem capitaneou a reunião também, representando
os moradores de Ilha das Flores. E nessa reunião nós vimos a
reivindicação da população e, com isso, após a reunião —
inclusive na reunião, o Presidente Deputado Alex Redano,o
Deputado Jean Oliveira ficou de fazer também, elaborar a lei
para tentarmos diminuir uma reivindicação da população, que
é 7% dessa Reserva que foi criada. Essa Reserva, quando eu
fui fazer uma visita in loco (nós temos imagens aí) e verificamos
pessoalmente várias localidades, os chamados baixões, que
diziam que não tinham moradores, não tinha pasto, não tinha
nada. E nessa visita — pode ir passando aí já a Assessoria, o

Milson (apresentação de slides) — nós vemos aí as
localidades que não tinham nada. Nós vemos aí que já tem...
As pessoas que vivem lá nessas localidades, nós conversamos
com várias delas. Alguns têm 35 anos morando, outros têm 50
anos na terra, outros têm 30 anos já nessas localidades e, de
uma hora para outra, estarão perdendo esse benefício que dá,
às vezes, o sustento de cada uma dessas pessoas.

E também visitei, nessa viagem que nós fizemos, aí
conversei, lá em Porto Rolim mesmo, com as pessoas das...
Fizemos uma reunião e conversamos com os comerciantes, os
empresários que estão instalados aí há vários anos,pelo qualo
meio de sustento, praticamente, a economia local é o turismo.
Nós fomos, também, através do rio para ver quais são as
localidades que foram afetadas, e com essa criação da Reserva
Ilha das Flores, o turismo também vai ser afetado. Algumas
pousadas, disseram que mais ou menos, em média, 15 mil
turistas por ano vão àquela localidade e, aí, criando-se a
Reserva, eles tirarão a economia local. Vão diminuir essa
economia, principalmente com o turismo, porque não se pode
entrar numa Reserva para fazer a pesca esportiva. Vai tirar o
emprego de várias pessoas: os piloteiros, os guias turísticos...

Então, eu acredito que como foi feito um acordo na
Assembleia Legislativa e a reivindicação deles — nós temos
um marco do Incra aí —, o Professor Libério também nos
acompanhou nas visitas, e fizemos esse acordo, junto com o
Presidente, que iria ser feito outro Projeto de Lei para tentar
diminuir esses 7%, que é a reivindicação que a população quer
para que não percam o potencial turístico que eles têm, e que
não percam as terras que já são ocupadas há vários anos. E o
Deputado Jean Oliveira foi o que ficou de realizar o Projeto de
Lei — não é isso, Deputado Adelino, e os que estavam presentes
também? —, para que possamos tentar resolver esse problema
e não afetarmos essa população, que já está lá em Rolim de
Moura do Guaporé trabalhando, já tem seu sustento daquela
localidade, e não fazermos uma injustiça com a população
também, tirando o sustento de cada um deles, e tirando o
potencial turístico que nós temos aí no nosso Estado de
Rondônia.

Então, eu acredito que, assim que chegar a lei
sancionada, nós estaremos buscando tentar resolver esse
problema junto com a população, para que possamos ajudar
àquela localidade.

E nessa reunião nós vimos também a dificuldade do
transporte dos pacientes — já é outra situação —, e nos
solicitaram uma “ambulancha”. Então, quero dizer aos que já
estão nos assistindo também — mandar um abraço aí para o
Professor Libério, a todas as pessoas que são lá dos baixões, a
todos os residentes lá de Rolim de Moura do Guaporé —, que
já estamos tratando do assunto de encaminhar um recurso
para a compra e aquisição dessa “ambulancha” para
entregarmos em Rolim de Moura do Guaporé, para atender a
saúde do município de vocês também, nossos municípios. E
deixar aqui essa reivindicação.

Espero que todos os deputados estejam conosco nessa
luta, e dizer também que ficou a cargo do Deputado Jean,
nessa última reunião, para que ele possa realizar esse Projeto
de Lei, e nós vamos apreciar e colocar em votação para tentar
resolver esse problema e ajudar a população lá de Rolim de
Moura do Guaporé. Um grande abraço a todos.
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O SR. ADELINO FOLLADOR – Questão de Ordem,
Presidente.

O SR. ANDERSON PEREIRA (Presidente) – Questão de
Ordem ao Deputado Adelino.

O SR. ADELINO FOLLADOR – Eu quero parabenizar o
Deputado Dr. Neidson por trazer — e eu estive também na
reunião —, onde a gente viu a aflição daquelas pessoas, a
surpresa daquelas pessoas, em constar, em deixar as terras
deles, as propriedades deles dentro dessa Reserva.

Então, pode contar, Deputado Dr. Neidson. Esperamos
que resolva. Eu creio que agora o Governo do Estado teria que
mandar outro Projeto — se ele sancionar esse Projeto —,
mandar outro alterando isso de imediato, para consertar uma
situação que foi colocada. Nós temos que ter muito cuidado em
criar Reservas. Lá na CCJ nós já tínhamos colocado a Emenda
retirando — não é, Deputado Anderson?  Retirando essas
Reservas para discutir em outro momento, com mais
tranquilidade. Nós sabíamos que poderiam acontecer certas
situações aí, que depois fica difícil para consertar. Então,
infelizmente, nós tivemos as informações de que não tinha gente
lá, como o Deputado Dr. Neidson falou, e muitos deputados
aqui votaram enganados, já que vocês vieram aqui, mostraram,
e o Deputado Dr. Neidson foi lá, todo mundo viu que, de fato,
houve uma situação que a Sedam não poderia fazer isso com
esta Casa. Que a Sedam, eu tenho certeza que conhece isso.
Quem fez o Projeto aqui, tinha que conhecer. Se não conheceu,
não devia ter mandado o Projeto sem conhecer direito. Então,
eu acho uma falta de respeito com esta Casa, a Sedam mandar
para cá e dizer que não tinha ninguém lá, e prejudicar essas
pessoas. Então, tomara que resolva isso o mais rápido possível
para que a gente não fique numa situação difícil com a
comunidade.Obrigado.

O SR. ANDERSON PEREIRA (Presidente) – Com certeza,
Deputado Dr.Neidson, pode contar também...

O SR. MARCELO CRUZ (Por videoconferência) –
Presidente, Questão de Ordem, Presidente. E gostaria que
registrasse a minha presença aí, o Deputado Marcelo Cruz.

O SR. ANDERSON PEREIRA (Presidente) – Registrar a
presença do Deputado Marcelo Cruz. Dizer para o Deputado Dr.
Neidson que nós estamos juntos nessa luta. De fato, não
tínhamos conhecimento que tinha pessoas nessa região,
principalmente produzindo, como foi mostrado nas imagens
ali, com gado dentro da região, e a gente conta agora com a
sensibilidade do Governador. Está nas mãos dele a decisão ali
de sanção, de silenciar, de Veto, para que a gente possa tentar
corrigir. Pode-se corrigir. A Sedam tem todo esse levantamento,
sobrevoou a área, sabe quem tem lá dentro, sabe quais são as
limitações, o que a gente pode restringir.

Questão de Ordem, antes do Deputado Laerte Gomes
falar, para o Deputado Marcelo Cruz, bem rápido.

Deputado Marcelo Cruz.

O SR. LAERTE GOMES – Só pediu para registrar. (fora
do microfone).

O SR. ANDERSON PEREIRA (Presidente) - Só pediu para
registrar?

O SR. MARCELO CRUZ (Por videoconferência) –
Obrigado, meu Presidente. Parabéns aí, Deputado Dr. Neidson,
parabéns aí por trazer mais informações para a gente. E eu
quero deixar registrado também que inclusive, antes de votar
esse PL, eu falei que eu não estava confortável, que eu
acreditava que tinha erro, que a gente já tinha votado outros
Projetos e a gente sempre leva culpa. Então, fica aqui, para
todos nós, vinte e quatro deputados, para que a gente agora,
quando chegar um Projeto tão rápido, polêmico, a gente ter
paciência para a nossa assessoria pegar o Projeto, ler, e a
gente votar com consciência. Obrigado, Presidente.

O SR. ANDERSON PEREIRA (Presidente) – Então, com a
palavra, por cinco minutos, sem aparte, o Deputado Laerte
Gomes.

O SR. LAERTE GOMES – Presidente, só para falar dessa
questão do Projeto, do PLC 80: concordo em parte com o que
o Deputado Adelino disse, realmente — com o discurso do
Deputado Dr. Neidson —, mas esse Projeto ficou um ano aqui
na Casa. Um ano não é um dia. Ficou um ano. Faltou as
Comissões também e os próprios deputados analisarem isso
com antecedência. Agora, quando se libera uma área,
Deputado Anderson, logicamente, uma área que é pública,
para assentamentos, como foi feita a Resex Jaci, que é
importantíssima, principalmente para Rondônia, principalmente
para Buritis, para Porto Velho, para Nova Mamoré e para
Guajará, você tem que colocar outra no lugar. Ninguém vai
desapropriar uma área que é pública para assentamentos sem
colocar outra, sem criar outras áreas de Reserva. O que falta
nesse momento, o que precisa ser feito é a Sedam ir visitar in
loco e esse erro, que se não me falha a memória são 7% da
área, deve dar uns 6, 7 mil hectares,deve ser corrigido, até
para não ser injusto com aqueles moradores que moram lá
naquela região do Porto Rolim. Mas isso é uma questão viável
e é uma questão que se resolve só com a boa vontade da
Sedam de se resolver esse problema. Mas é importante que
vai também, não pode esquecer o outro lado que está
liberando, aqui, milhares de famílias que já estão há 15, 20,
30 anos nessa região de Porto Velho, Buritis, Guajará-Mirim e
Nova Mamoré para poder regularizar a situação deles.

Senhor Presidente, cumprimentar o senhor, os senhores
deputados, aos amigos que estão nos ouvindo, aos deputados
que estão por videoconferência, a imprensa, a todos os
servidores da Casa. Eu vou ser rápido, só registrar aqui, na
última semana nós estivemos em Ji-Paraná com o Diretor-
Geral do DER, Elias Rezende. Estivemos visitando,
acompanhados do Deputado Jhony Paixão, estivemos visitando
algumas obras do Estado naquela região. Estivemos na RO
135, onde pudemos acompanhar que foi concluído todo o
trabalho paliativo que foi feito de tapa-buraco naquela região
importante para Ji-Paraná, para a região central do Estado,
que liga Ji-Paraná à BR 429, passando por Nova Londrina. E
também ficamos felizes em ver o compromisso do Governador
Marcos Rocha e do Diretor-Geral do DER, Elias Rezende, junto
a mim, Deputado Laerte e do Deputado Jhony Paixão, do
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recapeamento de toda aquela RO, que é uma prioridade.
Também cobramos o recapeamento da RO que liga à Nova
Colina também, que é importante, que liga ao Mato Grosso
aquela região de Rondolândia, muito produtiva tanto na questão
de carne, como na questão de madeira também. Tudo é
beneficiado e industrializado em Ji-Paraná, gerando emprego
e renda em Ji-Paraná. Então, a gente cobra, lá, uma rodovia
de qualidade para os produtores rurais, para os
transportadores desses produtos terem uma RO de qualidade
para poderem ir e vir.

Também estive no município de Urupá, entre Urupá e
Alvorada do Oeste, com o Diretor-Geral do DER, Elias Rezende,
onde estivemos na Curva do Jacaré. É um trecho da RO 473
que liga Alvorada a Urupá que, desde quando foi feito há 8, 10
anos, mais de 10 anos atrás aquela pavimentação, ficou aquela
curva. Primeiro por uma questão de disputa de área, uma
questão que iria ser mudado o trajeto e aí ficou uma disputa
judicial de área. Ficou sem fazer e nunca foi feito. E agora,
através da nossa Indicação, também do Deputado Edson
Martins que é do Município de Urupá também fez a Indicação,
o DER atendeu, o Governador Marcos Rocha atendeu e quero
agradecer, juntamente com o Diretor-Geral do DER, Elias
Rezende, que está sendo feito um trabalho de qualidade
naqueles 450 metros que ficou sem fazer. É até uma vergonha
falar que ficou isso para trás, mas ficou. No período da chuva,
atoleiros, lamaçal; no período da seca, uma poeira insuportável
para os moradores que moram ali, que tem uma comunidade
ali próxima.

Então, quero aí parabenizar. Estivemos fiscalizando. O
Prefeito Célio, que é o presidente da Arom, do município de
Urupá, nos acompanhou, vários vereadores, Vereador
Ueslleinos acompanhou e nós estivemos ali com o Diretor-Geral
do DER acompanhando a obra e brevemente já vamos poder
estar ali inaugurando aquele trecho para dar condições de
trafegabilidade melhor para os usuários daquela RO. Ao mesmo
tempo, já iniciaram os trabalhos de tapa-buraco também, uma
reivindicação que também fizemos junto com alguns outros
deputados, dessa mesma RO 473 ligando o 31, que é a BR
364, ali na balança e deve se estender até o município de
Alvorada d’Oeste para depois fazer um trabalho de
recapeamento. Então, deixar isso colocado. Muitas vezes aqui
a gente criticou, cobrou as melhorias nas nossas rodovias e
agora nós temos que vir aqui também, ter a mesma postura
de agradecer pelos trabalhos que estão sendo feitos nessas
Ros, que eu estive na última semana visitando com o Diretor-
Geral do DER, o Diretor Elias Rezende.

Então Presidente, era isso. Quero agradecer aqui e dizer
também que nós vamos estar junto com a Casa Civil, junto
com alguns colegas deputados da região central do Estado,
discutindo também alguns investimentos desse programa do
Governo do Estado na região central. Eu acho que é importante
os deputados de cada região se organizarem para poder levar
os investimentos para a sua região. Obrigado, Presidente.

(Às 16 horas e 20 minutos, o Senhor Anderson
Pereira passa a presidência ao Senhor Alan Queiroz)

O SR. MARCELO CRUZ (Por videoconferência) –
Presidente, é o Deputado Marcelo Cruz. Só mais uma Questão
de Ordem bem rapidinho, questão de 30 segundos.

O SR. ALAN QUEIROZ (Presidente) - Questão de Ordem
ao Deputado Marcelo Cruz. Em seguida, iremos conceder a
palavra pelo tempo de cinco minutos ao Deputado Adelino
Follador.

Deputado Marcelo Cruz com a palavra, Excelência.

O SR. MARCELO CRUZ (Por videoconferência) – Obrigado,
Presidente. O Deputado Laerte, na sua palavra falou que o PLC
80 passou mais de um ano na Assembleia Legislativa e é
verdade. E por algumas vezes eu mandei requerimento pedindo
a cópia do processo e eu não tive acesso. E outra coisa, foram
feitas várias modificações em várias vezes. Várias vezes foram
feitas várias modificações e ainda agora, no final, no dia
anterior,outras modificações foram feitas e não tinha como a
equipe técnica ter acesso ao Projeto, realmente na íntegra.
Obrigado.

O SR. LAERTE GOMES – Só para concluir, Presidente, o
comentário do Deputado Marcelo Cruz, porque é importante
debater esse tema.

O SR. ALAN QUEIROZ (Presidente) - Com a palavra,
Deputado Laerte.

O SR. LAERTE GOMES – O PLC 80 foi feitoAudiência
Pública na Assembleia, ele ficou à disposição na Comissão de
Constituição e Justiça, foi analisado na Comissão de
Constituição e Justiça, inclusive o Deputado Marcelo Cruz fazia
parte, o Deputado Adelino era Presidente. Depois foi para a
Comissão de Meio Ambiente e o Deputado Marcelo Cruz, nesse
ponto final que ele falou, ele tem razão, que foram colocadas
Emendas tanto na Comissão de Constituição e Justiça, mas os
deputados da Comissão de Meio Ambiente que não faziam
parte, não tiveram acesso a essas Emendas. Mas o esboço do
Projeto, o conteúdo do Projeto original, Deputado Dr. Neidson,
ele foi desde o início aqui, é verdade o que ele falou:mais de
um ano, mas foram feitas audiências públicas, foram, tramitou
na Comissão de Constituição e Justiça e depois no Meio
Ambiente, onde foram protocoladas muitas Emendas e, aí,
verdadeiramente está correto, alguns deputados não tiveram
o acesso. Inclusive, eu não pautei, enquanto presidente desta
Casa, essa matéria em dezembro, para ser votada, nem em
janeiro, como era compromisso, devido justamente a isso.
Porque alguns deputados não tinham conhecimento dela e
depois o Deputado Alex cumpriu o compromisso de pautar.

Agora, com certeza, isso resolve fácil, porque está perto
de resolver. Acho que nós demos um passo gigante, Deputado
Alan Queiroz, para resolver este PLC, vai regularizar a vida de
muitas, muitas e muitas pessoas e agora precisa ajustar essas
questões que estão fazendo injustiça com alguns produtores,
no caso, dessa área da s:floresta, que eu acho que é 6, 7 mil
hectares, num total de 90, eu acho que está muito próximo de
resolver.  Eu tenho certeza de que vai ser resolvido.

O SR. ALAN QUEIROZ (Presidente) - Com a palavra, o
Deputado Adelino Follador.

O SR. ADELINO FOLLADOR – Senhores Deputados, para
nós é um prazer estar aqui hoje na tribuna, todos os deputados



13 DE MAIO DE 2021Nº 084

VIDE ORIGINAL: http://transparencia.al.ro.leg.br/Diario/                                                                                                                  Página 1182

D O - e - A L E / R O    10ª LEGISLATURA  ANO X

aqui presentes, o pessoal da Mesa, os deputados on-line, a
população que está nos ouvindo. Para nós é um prazer estar
aqui. Com certeza, aquele pessoal do Porto do Rolim, daquela
região do Rolim de Moura, tem que resolver a situação, com
certeza. O Deputado Laerte tem certa razão, que esse Projeto
ficou mesmo nesta Casa, mas nós tínhamos alterado, Deputado
Laerte, nós tínhamos tirado as Emendas, e foi colocada depois,
de novo, na última hora, e, deu toda essa polêmica. Depois da
Audiência Pública, inclusive, houve essa situação toda e pegamos
de surpresa porque eu falei que não votaria onde tinha gente.
A informação da Sedam e a informação dos deputados,
inclusive, do Deputado Jean, que é da região, que é relator,
informou que não tinha ninguém lá. Então, se tivesse gente,
nós não votaríamos. Acho que nós tínhamos que corrigir isso
antes, sim, mas com certeza o Deputado Laerte também fala
que nós ajudamos bastante para desafetar toda aquela região
ali do Jaci-Paraná, muito importante...

O SR. LAERTE GOMES – Deputado Adelino, o senhor me
permite, são...

O SR. ADELINO FOLLADOR – Mas na Comissão de
Constituição, Redação e Justiça, sim, foi feita Emenda minha.
Uma para tirar a região de Porto Velho, que foi a Rio Machado
e a outra, que tinha sido retirada também, a Ilha das Flores,
porque a informação que tinha vindo na época, na Comissão
de Redação e Justiça, que nós tínhamos sobrestado o Projeto,
nós retiramos também. Depois as informações que vieram, e
acabou colocando na última hora, e, de fato, criou esse
transtorno aí. Espero que seja consertado. Mas eu quero...
Deputado Laerte, quer falar? Não, mas já está inscrito.

O SR. LAERTE GOMES – Não, pode ser depois, no final,
que eu quero falar do Comandante da PM aqui.

O SR. ALAN QUEIROZ (Presidente) - Nós estamos sem
aparte neste momento, nas Breves Comunicações.

O SR. ADELINO FOLLADOR – Eu quero dizer que nós
estamos aqui, hoje; também estivemos no aterro da ponte do
rio Jamari, na 421, do rio Jamari, junto com o Diretor-Geral do
DER, cobrando agilidade. Nós precisamos de mais estrutura
para o DER de Ariquemes, que não tem como fazer as estradas
da região, embora o Residente de Ariquemes esteja se
empenhando ao máximo para poder fazer o trabalho, mas tem
muitos quilômetros de estrada para recuperar e também agora
foi assumido o compromisso de fazer mais 40 quilômetros ali
em Cujubim. E não adianta abrir frente de trabalho, também,
nós precisamos de mais maquinários. Hoje estivemos lá com
os Adjunto do DER, e nós cobramos isso: mais estrutura, mais
maquinário para que não pare ali o aterro, que precisa ser
feito urgente e também precisa recuperar a malha viária, a
RO-144, a RO-140, a RO-110, a 010, quero dizer, de Monte
Negro à Cacaulândia, a região ali de Rio Crespo, a região de
Alto Paraíso, Estrada do Garimpo, a 459s:. Toda aquela região
ali, nós temos mais de 850 quilômetros de recuperação de
estrada pela Residência de Ariquemes. Ali tem mais tapa-buraco
que está sendo feito pela usina. Agora, parabenizar também o
Elias, o Governador, por ter levado a usina, já está sendo
instalada a usina, para poder atender o recapeamento daqueles

asfaltos, a recuperação, o tapa-buraco que vai ser muito
importante naquela região também. Mas nós precisamos cobrar
essa estrutura maior: patrol, pá carregadeira, caçamba, que
nós precisamos fazer. Como parece que o DER já está
providenciando, nós hoje estivemos lá, junto com o prefeito
de Monte Negro, junto com o prefeito de Rio Crespo, levando
as reivindicações, resolvendo, ajudando, naquilo que é possível
que o DER possa fazer, para que os municípios, cada vez mais,
resolvam os problemas do Fitha, problema de processos lá de
trás e, dentro do possível, a gente consiga atender aquele
pessoal.

Nós queremos também falar que depois dessa situação
toda, que nós fomos até o Rio Pardo, estivemos aí na região
de Buritis, e nós também reivindicamos junto ao DER, para
fazer aquele BR, a 68, até..., de Rio Pardo até a BR aqui, a
364, que precisa fazer aquela ali.O DER já fazia. E precisa
fazer, porque é uma coletora, é um acesso que tem naquela
região. Aquele pessoal precisa de apoio.

E eu quero deixar também aqui uma cobrança, o
Deputado Chiquinho já esteve lá no Rio Pardo. O pessoal elogiou
a sua presença, a sua boa vontade de ajudar aquela população.
E nós precisamos que a prefeitura de Porto Velho invista mais
nos seus distritos. Ali em Rio Pardo mesmo, aquele pessoal,
tem uma patrola fiat pequena e também tem uma caçamba,
mas é muito pouco. Precisa de uma pá carregadeira, precisaria
de mais maquinário para resolver a situação daquele pessoal.
Aquele pessoal que está acampado também, sem estrutura
nenhuma, uma necessidade muito grande. Então precisa... Ali
em Jaci-Paraná, graças a Deus que nós sobrestamos 11 meses
o Projeto da Santo Antônio e conseguimos garantir os R$ 30
milhões para melhorar Jaci-Paraná, mas os outros distritos
estão precisando de mais ajuda. A prefeitura precisa que as
pessoas que vão buscar voto lá lembrem daqueles distritos,
porque o homem do campo precisa de mais apoio. E, com
certeza, eu vejo pela arrecadação que tem Porto Velho poderia
auxiliar muito mais esses distritos aqui da região de Porto
Velho.

Então, para nós é uma alegria, uma satisfação hoje
estar aqui na Assembleia defendendo essa população. Nós
que viemos do campo, nós que nascemos na roça, meu pai
criou nove filhos em dez alqueires de terra, no arado, na
enxada. A gente conhece a situação dessas pessoas, com tanta
dificuldade. Nós que vimos começar Ariquemes, começar
Cacaulândia, começar o Estado de Rondônia. Cheguei aqui
em 1977 e a gente viu o quanto é importante o apoio ao homem
do campo, que é quem mantém o Estado de Rondônia melhor
do que outros Estados, muitas vezes, por causa do homem do
campo.

Eu quero também falar sobre a questão do leite. A
decepção. E eu estou num grupo, Deputado Laerte Gomes,
outros deputados também estão. Eu vejo a decepção geral
dos produtores de leite. Muita gente vendendo as vacas para
frigoríficos. Muitas pessoas vendendo as vacas de leite e
comprando vaca branca, desistindo, Deputado Chiquinho da
Emater, desistindo do leite. Isso é um prejuízo muito grande
para o Estado de Rondônia. Isso é um prejuízo muito grande
também para as indústrias. Eles não estão cuidando dos clientes
deles, do pessoal que produz a matéria-prima. Então, é prejuízo
para todos. E nós precisamos que o Governo do Estado, junto
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com a Secretaria da Agricultura, seja mais firme para ver a
questão dessa isenção que está sendo dada para esses
laticínios. Também precisa ver lá na ponta, nos mercados. Tem
gente ganhando demais nas duas pontas, tanto na fábrica como
no comércio. E o agricultor fica no meio produzindo a matéria-
prima e sendo pouco valorizado. Então, com certeza, nós
precisamos continuar, Deputado Alex Redano, a dar apoio a
esse agricultor, porque é lá que mais emprega no Estado de
Rondônia. É lá que fixa o homem no campo. E não estão...
Então a gente vê essa necessidade de um apoio mais forte aos
produtores para que eles continuem produzindo, continuem
trazendo leite para os laticínios e, automaticamente, dando
emprego e renda para o Estado de Rondônia. Muito obrigado.

O SR. LAERTE GOMES – Questão de Ordem, Presidente.

(Às 16 horas e 32 minutos, o Senhor Alan Queiroz
passa a presidência ao Senhor Alex Redano)

O SR. ALEX REDANO (Presidente) – Parabéns pelas
palavras, nobre Deputado Adelino Follador.

Questão de Ordem pedida pelo Deputado Laerte Gomes
e, logo após, o Deputado Chiquinho da Emater. Concedo
primeiramente ao nobre Deputado Laerte Gomes.

O SR. LAERTE GOMES – Presidente, só para informar, a
minha preocupação com o Comandante-Geral da PM. Eu fiz
um convite para ele vir à Assembleia Legislativa. E é muito
grave isso, eu acho. Esse cara é muito estrela. Vir aqui na
Assembleia Legislativa para tratar dessa questão da
preocupação, principalmente da população da 429, os
produtores rurais, na questão desses buchichos e ameaças de
invasão de propriedade privada. E eu fiz o convite para o
Comandante-Geral da PM vir aqui amanhã. O assessor dele,
não sei se o assessor que é prepotente e arrogante ou se é o
próprio Comandante. Estou achando que é o Comandante. Disse
que ele só cumpre agenda no Comando. Isso é uma falta de
respeito. Todos os ex-comandantes da Polícia Militar tinham
prazer em vir a Assembleia, até porque todas as matérias da
Polícia Militar a Assembleia sempre respeitou e votou.

Então eu queria, eu vou fazer um ofício convocando esse
sujeito — que eu não respeito a patente dele —, convocando
esse sujeito, que já é a terceira vez que ele faz isso, convocando
esse sujeito para vir aqui dar explicações, porque é um
incompetente e não está fazendo nada, nada vezes nada, para
impedir que essas invasões, Deputado Chiquinho, que esses
boatos, que essas invasões que estão acontecendo sejam, que
elas não aconteçam no Estado de Rondônia. Eu estive visitando
alguns quartéis da Polícia Militar de Comando, é uma vergonha,
não tem nem carro. Isso mostra a incompetência desse
Comandante-Geral da PM. Ainda me falaram que está vindo
um Projeto aqui para ele — eu acho que vai para a Reserva —
para continuar no comando. Com certeza, a possibilidade de
passar é zero.

Queria aqui dizer ao líder do governo, Deputado Luizinho
Goebel e Deputado Ismael Crispin, que coloque esse sujeito,
esse cidadão no lugar dele, para que ele respeite, para que
ele respeite a Assembleia Legislativa, para que ele respeite os
deputados desta Casa, que isso ele não faz, Presidente. Já é a

terceira vez que ele age dessa forma. Então, nós vamos
convocar, porque daí ele vai ter que vir aqui. Aí, quando vem
aqui, vem que nem uma mocinha, mansinho. Obrigado,
Presidente.

O SR. ANDERSON PEREIRA – Presidente, só uma Questão
de Ordem.

O SR. ALEX REDANO (Presidente) – Só passar,
primeiramente, a Questão de Ordem ao nobre Deputado
Chiquinho da Emater e logo após ao Deputado Anderson.

Com a palavra o Deputado Chiquinho da Emater.

O SR. CHIQUINHO DA EMATER - Quero aqui parabenizar
o Deputado Follador que fez um discurso em prol da agricultura
familiar, do homem do campo que tanto precisa de ajuda.
Aquele pessoal do Rio Pardo, aquela situação deles ali, daquela
criação daquela APA, prejudica tanto aquela comunidade,
aquele povo. E nós precisamos resolver isso. Já foi encaminhado
quem vai resolver isso, é o Governo Federal, não é? Através
do Senado Federal, o Marcos Rogério está cuidando disso lá
para tentar resolver aquela situação lá de Rio Pardo. Aquele
assentamento, aquele pessoal que saiu lá da Bom Futuro estão
lá acampados há quase um ano e meio e sem nenhuma solução.
Agora mesmo estava atendendo a uma das líderes do
acampamento lá — estava aqui no meu gabinete —, colocando
a situação que estão passando, sem água, com muita
dificuldade e realmente, precisam que o Município de Porto
Velho cuide desses distritos. Precisamos avançar, precisamos
asfaltar aquelas vias urbanas dos municípios, Rio Pardo,
Bandeirantes.

O SR. ADELINO FOLLADOR – Pelo menos um caminhão
pipa lá.

O SR. CHIQUINHO DA EMATER – Pelo menos um
caminhão que funcione, que crie uma estrutura. Ali tem
aproximadamente 250 quilômetros de estradas que são do
Município de Porto Velho. Tem que ter uma estrutura, daqui
até lá são 160 quilômetros. É muito longe. Tem que ter uma
estrutura, lá, próxima, para poder fazer estradas, as pontes
quando caem, enfim...

Deputado Follador, a gente colocou junto ao DER, junto
ao Governo do Estado que transformasse aquela estrada que
sai de Buritis, sai aqui na BR 364, a que vem de Buritis já é do
Estado, que ela continue até aqui, a BR 364, que passe para o
Estado. Porque o Município de Porto Velho tem muitas estradas
também, são quase 7 mil quilômetros de estrada. Então, o
Estado precisa avançar em algumas áreas, também, aqui, em
Porto Velho, fazer algumas rodovias. Aquela de Bandeirantes,
que vai sair de Nova Dimensão também precisa ser feita.
Bandeirantes precisa ser melhor cuidada pelo município. O Jaci,
a Ponta do Abunã, Vista Alegre, Extrema, Califórnia, a Calama,
aqui na beira do rio Machado, aqui do rio Madeira, precisamos
cuidar desses distritos. Moram muitas pessoas e nós temos
que cuidar. É o papel nosso, do poder público cuidar das pessoas
que ali vivem e produzindo, trazendo comida para o homem
da cidade.
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Então, Deputado Follador, parabéns pelo seu discurso
em proteção ao homem do campo. Parabéns. Obrigado.

O SR. ANDERSON PEREIRA – Presidente, só uma Questão
de Ordem na fala do Deputado Laerte Gomes.

O SR. ALEX REDANO (Presidente) – Com a palavra o
Deputado Anderson.

O SR. ANDERSON PEREIRA – Deputado Laerte Gomes, a
Comissão de Segurança, através de um Requerimento do
Presidente da Comissão, o Deputado Crispin, que é o vice-líder,
nós convidamos o Comandante da PM, o Secretário de
Segurança, o Diretor da Polícia Civil para tratar justamente
desse assunto, da questão de invasão de terras. Para ter ideia,
a Delegacia de Conflitos Agrários tem só dois policiais. Como é
que vai investigar? Como que vai evitar invasão? Como que vai
descobrir invasores em regiões? Não tem estrutura. A Polícia
Judiciária não tem estrutura. A Polícia Militar faz o ostensivo.
Então, ele está convidado para a próxima semana, na terça-
feira. E se o Comandante justificar não vir ou mandar
representante, daí a Comissão também vai convocar.

O SR. LAERTE GOMES – Só para falar, que é um tema,
Presidente, se me permitir. O problema é que de repente não
dá para segurar até semana que vem, Deputado Anderson,
que as ameaças de invasão lá, é todo dia. A movimentação de
movimentos como da Liga Camponesa, que os produtores não
estão dormindo. São produtores que não estão vivendo mais
de ameaças de invasões como fizeram lá no Cone Sul, como
fizeram lá na Ponta do Abunã, e agora estão na BR 429, já
mobilizados para isso. Então, teria que ser algo urgente, mandar
efetivo, um pouco mais de efetivo da Polícia Militar lá para a
região da 429 e mandar veículos. Nem veículo para inteligência
da Polícia Militar não tem lá. E o Comandante, eu queria
conversar isso com ele e ele não se propõe a vir na Casa. Eu
também iria na Secretaria de Segurança conversar com ele,
porque ele é submisso ao Secretário de Segurança Coronel
Pachá, que sempre tem me atendido e tenho que agradecer ao
Coronel Pachá que sempre tem me atendido nesse caso.

Agora, os produtores rurais, Presidente, nós temos que
tomar providências. Os produtores rurais, pecuaristas,
produtores rurais da 429, Deputado Chiquinho, não estão
dormindo mais, a ameaça é constante. É a mesma coisa que
estar com o revólver na cabeça. Será que vai invadir hoje?
Será que vai invadir amanhã? Será que vão sequestrar minha
mulher?  Vão sequestrar meu filho? Será que vão queimar meu
curral? Vão queimar minha casa? Vão queimar meu carro, meu
trator, Deputado Adelino? Precisa tomar uma posição urgente.
A 429 está desguarnecida, desguarnecida. Não tem efetivo,
não tem veículo. Infelizmente, os policiais militares estão lá,
fazendo o que podem, mas não dão conta, precisa de apoio e
o Comandante da PM se nega a vir a esta Casa, atendendo a
convite — como todos sempre faziam —, para a gente
conversar.

Eu vou ver se consigo falar com o Secretário de
Segurança para tomar uma providência urgente. Precisamos
resolver isso, não é para semana que vem, não. É para agora,
Deputado Anderson. O clima lá está terrível. O clima de guerra

na 429, que já tem precedentes, a fazenda do Terboy,a fazenda
do Dr. Augusto, lá em Seringueiras e há muita movimentação
nesse sentido na área.

O SR. CHIQUINHO DA EMATER – Viu, Presidente, só
uma Questão de Ordem.

O SR. ALEX REDANO (Presidente) – Concedida,
Deputado Chiquinho.

O SR. CHIQUINHO DA EMATER – Eu acho que o Deputado
Laerte tem razão. Tem razão. Eu acho que nós temos que
fazer uma ação forte, Deputado Anderson, você que faz parte,
evidentemente que você é da Polícia Penal, mas faz parte
também. Acho que não podemos deixar isso acontecer. Isso é
um absurdo. Eu tenho informação que ali no Rio Preto,
assentamento do Incra, tem pessoas lá querendo ir lá tomar a
terra do pessoal que for assentado pelo Incra. Quer dizer, isso
é um absurdo. Aqui na Ponta do Abunã, aqui na 429, como o
Deputado Laerte acabou de frisar, lá em Chupinguaia. Isso
está estourando em todo canto. Nós precisamos dar um basta
nisso urgentemente.

O SR. ADELINO FOLLADOR – Deputado Laerte, Deputado
Chiquinho, Presidente.

O SR. ALEX REDANO (Presidente) – À vontade, Deputado
Adelino.

O SR. ADELINO FOLLADOR – Eu acho que também
deveria convocar o Secretário de Segurança, porque ele que
tem que tratar. Ele esteve em Brasília agora. Eu acho que ele
tem que trazer uma... A Força Nacional já foi solicitada. Então,
o Secretário de Segurança, de repente... Porque o Comandante
da Polícia Militar é subordinadoao Secretário de Segurança.
Então, eles têm que montar um trabalho, porque tem que
envolver Polícia Civil, Polícia... O Secretário de Segurança teria
que vir.

O SR. LAERTE GOMES – Mas o Secretário de Segurança,
Deputado Adelino, sempre atende a gente bem, mas o
Comandante da tropa é o Comandante da Polícia Militar. Eles
não têm essa relação.

O SR. ADELINO FOLLADOR – Mas ele é militar também.

O SR. LAERTE GOMES – Mas eles não têm essa relação,
não. Eles não têm. Eu já vi isso. Então, eu queria conversar
com o Comandante da Polícia Militar para ver o que faz, mas
ele não quer conversar com deputado. É estrela.

O SR. ADELINO FOLLADOR – Mas o Governador então
tem que bater na mesa. Mas eu acho que o Secretário de
Segurança que tem que trazer a tropa, tem que colocar todo
mundo na frente, tanto a Polícia Civil, Polícia Militar. A ação é
uma ação mais enérgica. Agora teve a Força Nacional, o
Governo Federal já colocou a Força Nacional à disposição.
Nós precisamos,e de fato é urgente essa situação.
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O SR. CHIQUINHO DA EMATER – Presidente, a minha
presença está registrada aí? Porque eu não estou conseguindo
aqui.

O SR. ALEX REDANO (Presidente) – Deixa eu verificar.
Está sim. Está sim, Deputado. Eu gostaria também de comentar.
Eu tenho essa preocupação. Estou recebendo diversas ligações,
Deputado Alan, de indícios de novas invasões. E essas invasões
são grupos fortemente armados, milícias mesmo, com fuzis,
metralhadoras. Realmente isso aí é assustador. Nós estamos
acompanhando de perto e quero parabenizar todos os
deputados pela mobilização. Estamos aqui à disposição de
todos.

Encerradas as Breves Comunicações, passemos ao
Grande Expediente. Não há oradores inscritos.

Solicito ao Senhor Secretário que proceda à leitura das
proposições recebidas.

O SR. LAERTE GOMES (Secretário ad hoc) – Procede à
leitura das proposições recebidas, a seguir:

PROPOSIÇÕES RECEBIDAS
- PROJETO DE DECRETO LEGISLATIVO DO DEPUTADO

EYDER BRASIL. Concede a Medalha do Mérito Legislativo ao Sr.
Fábio dos Santos Rebelo, 3° Sargento da Policia Militar do
Estado de Rondônia.

- PROJETO DE DECRETO LEGISLATIVO DO DEPUTADO
EYDER BRASIL. Concede a Medalha do Mérito Legislativo ao Sr.
Jairo Alencar de Andrade, 1° Tenente da PM atuando no Batalhão
de Polícia Ambiental do Estado de Rondônia.

- PROJETO DE DECRETO LEGISLATIVO DO DEPUTADO
EYDER BRASIL. Concede a Medalha do Mérito Legislativo ao Sr.
Douglas Guirado Suckow Barbosa, 3° Sargento da Polícia Militar
do Estado de Rondônia.

- PROJETO DE DECRETO LEGISLATIVO DO DEPUTADO
EYDER BRASIL. Concede a Medalha do Mérito Legislativo ao Sr.
Gerenildo José de Oliveira, Subtenente do Corpo de Bombeiros
Militar do Estado de Rondônia.

- PROJETO DE DECRETO LEGISLATIVO DO DEPUTADO
EYDER BRASIL. Concede a Medalha do Mérito Legislativo ao Sr.
Ewerton Wendel Prata Moreira, Soldado do Corpo de Bombeiros
Militar do Estado de Rondônia.

- PROJETO DE DECRETO LEGISLATIVO DO DEPUTADO
EYDER BRASIL. Concede a Medalha do Mérito Legislativo ao Sr.
Wesley Alves da Silva, Cabo da Polícia Militar do Estado de
Rondônia.

- PROJETO DE DECRETO LEGISLATIVO DO DEPUTADO
EYDER BRASIL. Concede a Medalha do Mérito Legislativo ao Sr.
Mozer Oliveira Rodrigues, 1º Tenente da PM no Batalhão de
Polícia Ambiental do Estado de Rondônia.

- PROJETO DE DECRETO LEGISLATIVO DO DEPUTADO
EYDER BRASIL. Concede a Medalha do Mérito Legislativo ao Sr.

Felipe Hemerson Pereira, Major PM atuando no Batalhão de
Operações Especiais – BOPE do Estado de Rondônia.

- PROJETO DE DECRETO LEGISLATIVO DO DEPUTADO
EYDER BRASIL. Concede a Medalha do Mérito Legislativo ao Sr.
Jorge Pedro Barros, 3° Sargento da Polícia Militar do Estado de
Rondônia.

- PROJETO DE DECRETO LEGISLATIVO DO DEPUTADO
EYDER BRASIL. Concede a Medalha do Mérito Legislativo ao Sr.
Erlande Costa Cunha, 3° Sargento da Polícia Militar do Estado
de Rondônia.

- PROJETO DE DECRETO LEGISLATIVO DO DEPUTADO
EYDER BRASIL. Concede a Medalha do Mérito Legislativo ao Sr.
Anderson Mendes da Silva, 2° Sargento da Polícia Militar do
Estado de Rondônia.

- PROJETO DE DECRETO LEGISLATIVO DO DEPUTADO
EYDER BRASIL. Concede a Medalha do Mérito Legislativo ao Sr.
Adlon Claudio da Silva Sousa, 1° Tenente da PM, atualmente
subcomandante do Batalhão de Polícia Ambiental do Estado de
Rondônia.

- PROJETO DE DECRETO LEGISLATIVO DO DEPUTADO
EYDER BRASIL. Concede a Medalha do Mérito Legislativo ao Sr.
Márcio Rogério Teixeira Penha, 1° Tenente da Polícia Militar do
Estado de Rondônia.

- PROJETO DE DECRETO LEGISLATIVO DO DEPUTADO
EYDER BRASIL. Concede a Medalha do Mérito Legislativo ao Sr.
Antero Ribeiro da Trindade, 2° Sargento do Exército do Estado
de Rondônia.

- PROJETO DE DECRETO LEGISLATIVO DO DEPUTADO
EYDER BRASIL. Concede a Medalha do Mérito Legislativo ao Sr.
Wilson Gonçalves de Aquino, 1° Sargento da Polícia Militar do
Estado de Rondônia.

 :
- PROJETO DE DECRETO LEGISLATIVO DO DEPUTADO

EYDER BRASIL. Concede a Medalha do Mérito Legislativo ao Sr.
Claudionor Vieira Gaudino, 2° Sargento da PM no Batalhão de
Aviação Operacional – BAVOP do Estado de Rondônia.

- PROJETO DE DECRETO LEGISLATIVO DO DEPUTADO
EYDER BRASIL. Concede a Medalha do Mérito Legislativo ao Sr.
Rodrigo Arivabene Coelho, Major PM no Batalhão de Polícia de
Choque – BPCHOQUE do Estado de Rondônia.

- PROJETO DE DECRETO LEGISLATIVO DO DEPUTADO
EYDER BRASIL. Concede a Medalha do Mérito Legislativo ao Sr.
Alisson Marques Paes, 3° Sargento da PM no 1° Batalhão de
Polícia Militar – Batalhão Rondon do Estado de Rondônia.

- PROJETO DE DECRETO LEGISLATIVO DO DEPUTADO
EYDER BRASIL. Concede a Medalha do Mérito Legislativo ao Sr.
Marcelo Souza de Oliveira, 1° Sargento da PM no 1° Batalhão
de Polícia Militar – Batalhão Rondon do Estado de Rondônia.
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- PROJETO DE DECRETO LEGISLATIVO DO DEPUTADO
EYDER BRASIL. Concede a Medalha do Mérito Legislativo ao Sr.
Fernando Luiz Santana, 3° Sargento da PM no 2° Batalhão de
Polícia Militar – Batalhão Tiradentes do Estado de Rondônia.

- PROJETO DE DECRETO LEGISLATIVO DO DEPUTADO
JHONY PAIXÃO. Concede Medalha do Mérito Legislativo ao Major
PM Yuri Frota Ribeiro Sales.

- PROJETO DE DECRETO LEGISLATIVO DO DEPUTADO
EYDER BRASIL. Concede a Medalha do Mérito Legislativo ao Sr.
Jair Paganardi, 1° Sargento da PM no 3° Batalhão de Polícia
Militar – Batalhão Governador Jorge Teixeira do Estado de
Rondônia.

- PROJETO DE DECRETO LEGISLATIVO DO DEPUTADO
EYDER BRASIL. Concede a Medalha do Mérito Legislativo ao Sr.
João Carlos Rodrigues Matos, Major da PM no 4° Batalhão de
Polícia Militar – Batalhão Cap. Rui Luiz Teixeira do Estado de
Rondônia.

- PROJETO DE DECRETO LEGISLATIVO DO DEPUTADO
EYDER BRASIL. Concede a Medalha do Mérito Legislativo a Sra.
Elcilene Alves Pereira, 3° Sargento da PM no 6º Batalhão de
Polícia Militar – Batalhão Mamoré do Estado de Rondônia.

- PROJETO DE DECRETO LEGISLATIVO DO DEPUTADO
EYDER BRASIL. Concede a Medalha do Mérito Legislativo ao Sr.
João Chagas Neto, 2º Tenente da PM no 7° Batalhão de Polícia
Militar – Batalhão Cap. Silvio do Estado de Rondônia.

- PROJETO DE DECRETO LEGISLATIVO DO DEPUTADO
EYDER BRASIL. Concede a Medalha do Mérito Legislativo a Sra.
Haldeniza Barbosa Costa, Major PM do 8° Batalhão de Polícia
Militar do Estado de Rondônia.

- PROJETO DE DECRETO LEGISLATIVO DO DEPUTADO
EYDER BRASIL. Concede a Medalha do Mérito Legislativo ao Sr.
Thiago Raphael Campos da Silva, Major PM do 10° Batalhão de
Polícia Militar do Estado de Rondônia.

- PROJETO DE DECRETO LEGISLATIVO DO DEPUTADO
EYDER BRASIL. Concede a Medalha do Mérito Legislativo ao Sr.
José Augusto Umbelino Barros, Subtenente da PM no Batalhão
de Policiamento de Trânsito – BPTRAN do Estado de Rondônia.

- PROJETO DE DECRETO LEGISLATIVO DO DEPUTADO
EYDER BRASIL. Concede a Medalha do Mérito Legislativo ao Sr.
Josafá Ferreira da Silva, 1º Sargento da Polícia Militar do Estado
de Rondônia, pelos seus relevantes serviços prestados.

- PROJETO DE DECRETO LEGISLATIVO DO DEPUTADO
EYDER BRASIL. Concede a Medalha do Mérito Legislativo a Sra.
Andressa Ramos da Silva, Soldado da Polícia Militar do Estado
de Rondônia, pelos seus relevantes serviços prestados.

- REQUERIMENTO DO DEPUTADO CHIQUINHO DA
EMATER. Requer à Mesa Diretora a retirada de tramitação do

Projeto de Decreto Legislativo n° 246/21, da Assembleia
Legislativa do Estado de Rondônia.

- REQUERIMENTO DO DEPUTADO ALEX SILVA. Requer
à Mesa Diretora, que solicite a SESAU, informações sobre a
disponibilidade de equipamento para exame de tomografia no
Hospital Regional de Buritis.

- REQUERIMENTO DO DEPUTADO CIRONE DEIRÓ. Requer
ao Poder Executivo, extenso à Casa Civil e ao Departamento
de Estradas e Rodagens – DER, disponibilização de servidores
para atender as necessidades da Residência/DER no município
de Cacoal-RO.

- REQUERIMENTO DO DEPUTADO CIRONE DEIRÓ. Requer
ao Poder Executivo, extenso à Casa Civil e ao Departamento
de Estradas e Rodagens – DER, disponibilização de maquinários
para atender as necessidades da Residência/DER no município
de Cacoal – RO.

- PROJETO DE DECRETO LEGISLATIVO DO DEPUTADO
EYDER BRASIL. Concede a Medalha do Mérito Legislativo à
Sra. Luciana Neves da Silva, 3° Sargento da PM do Estado de
Rondônia, pelos seus relevantes serviços prestados.

- PROJETO DE LEI DO DEPUTADO MARCELO CRUZ.
Dispõe sobre a inclusão de psicólogo nos programas Saúde
da Família – PSF.

- PROJETO DE LEI DO DEPUTADO MARCELO CRUZ.
Dispõe sobre a criação de programa de atendimento
especializado à pessoa idosa nos hospitais públicos e privados
e unidades de pronto atendimento.

- PROJETO DE LEI DO DEPUTADO MARCELO CRUZ.
Institui a semana estadual do ciclismo, para estimular a prática
da modalidade como atividade esportiva e meio de transporte
sustentável.

- PROJETO DE LEI DO DEPUTADO MARCELO CRUZ.
Estabelece a obrigatoriedade de as revendedoras informarem
a procedência dos veículos usados que estão expondo para
venda.

- PROJETO DE LEI DO DEPUTADO MARCELO CRUZ.
Garante aluguel social à mulher vítima de violência doméstica
e dá outras providências.

- PROJETO DE LEI DO DEPUTADO MARCELO CRUZ.
Dispõe sobre a campanha estadual de prevenção e combate
ao câncer de ovário e dá outras providências.

- PROJETO DE LEI DO DEPUTADO JAIR MONTES. Dispõe
a suspensão dos empréstimos consignados dos servidores
públicos estaduais até o dia 31 de dezembro de 2021, nos
moldes da Lei Federal nº 14.131/2021.

- PROJETO DE LEI DO DEPUTADO MARCELO CRUZ. Fica
vedado às operadoras de telefonia móvel do Estado de
Rondônia a bloquear as ligações feitas por meio de celular
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(pré e pós-pago), ou restringir o acesso e as ligações para o
canal de atendimento do INSS.

- PROJETO DE LEI DO DEPUTADO MARCELO CRUZ. Dispõe
sobre a responsabilidade das empresas de reciclagem na
prevenção de danos ao meio ambiente.

- PROJETO DE LEI DO DEPUTADO MARCELO CRUZ. Dispõe
sobre a criação de campanha para prevenção de Doenças
Infectocontagiosas, caracterizadas como epidemias ou
pandemias, entre os profissionais de Segurança Pública e da
Administração Penitenciária do Estado de Rondônia.

- PROJETO DE LEI DO DEPUTADO MARCELO CRUZ. Dispõe
sobre a realização do exame rápido para a dosagem de
troponina cardíaca, no âmbito da rede pública estadual de
saúde de emergência.

- PROJETO DE LEI DO DEPUTADO MARCELO CRUZ. Dispõe
sobre a “Semana Estadual de Educação, Conscientização e
Orientação sobre a Síndrome de Berardinelli” no âmbito do
Estado de Rondônia e dá outras providências.

- PROJETO DE LEI DO DEPUTADO MARCELO CRUZ. Cria
o “Programa de Apoio às Mulheres com Neoplasia Trofoblástica
Gestacional” no Estado de Rondônia.

- PROJETO DE LEI DO DEPUTADO MARCELO CRUZ. Dispõe
sobre implementação de projeto específico de apoio e
assistência às pessoas submetidas a transplantes de qualquer
natureza.

- PROJETO DE LEI DO DEPUTADO MARCELO CRUZ. Fica
autorizada a criação do Programa de Prevenção ao Acidente
Vascular Cerebral – AVC, no Estado de Rondônia e dá outras
providências.

- PROJETO DE LEI DO DEPUTADO MARCELO CRUZ. Ficam
as concessionárias e permissionárias que prestam serviço
público de saneamento básico, no âmbito do Estado de
Rondônia, obrigadas a publicar, nas plataformas digitais e meios
de comunicação, todo o processo realizado para tratamento
de esgoto.

- PROJETO DE LEI DO DEPUTADO MARCELO CRUZ. Dispõe
sobre a dispensa e a destinação final ambientalmente adequada
de resíduos decorrentes do consumo de produtos fumígenos
no Estado de Rondônia e dá outras providências.

- PROJETO DE LEI DO DEPUTADO MARCELO CRUZ. Proíbe
a prática da fidelização nos contratos de consumo e dá outras
providências.

- PROJETO DE LEI DO DEPUTADO MARCELO CRUZ. Dispõe
sobre a emissão de contracheques e comprovantes de
rendimento no sistema braile, para servidores públicos do
Estado, portadores de deficiência visual.

- PROJETO DE LEI DO DEPUTADO MARCELO CRUZ. Torna
responsabilidade do autor de maus-tratos à animais, o custeio
de tratamento veterinário e recuperação da vítima animal.

- PROJETO DE LEI DO DEPUTADO MARCELO CRUZ. Dispõe
sobre a criação do cadastro estadual de profissionais que
trabalham ou cuidam de crianças, adolescentes, idosos e
pessoas com deficiência.

- PROJETO DE LEI DO DEPUTADO MARCELO CRUZ.
Estabelece sobre a obrigatoriedade de reserva de vagas de
estacionamento para advogados em órgãos públicos.

- PROJETO DE LEI DO DEPUTADO ADELINO FOLLADOR.
Estabelece como prioridade para vacinação contra a COVID-
19 a seguinte categoria e pacientes no estado de Rondônia.

- PROJETO DE LEI DO DEPUTADO ADELINO FOLLADOR.
Institui o Dia do Produtor Rural do Estado de Rondônia.

- PROJETO DE LEI DO DEPUTADO MARCELO CRUZ. Obriga
a concessionária fornecedora do serviço de energia elétrica do
Estado de Rondônia realizar a cobrança da taxa de iluminação
pública em fatura distinta do consumo mensal do serviço e dá
outras providências.

- PROJETO DE LEI DO DEPUTADO MARCELO CRUZ.
Autoriza ao Poder Executivo a criação do Programa Estadual
de Apoio à Oncologia Infantil e Enfermidades Correlacionadas
e dá outras providências.

- PROJETO DE LEI DO DEPUTADO MARCELO CRUZ.
Autoriza o Poder Executivo a criação do Programa Estadual de
apoio a Microempresas, Empresas de Pequeno Porte e Startups,
no Estado de Rondônia.

- PROJETO DE LEI DO DEPUTADO MARCELO CRUZ. Dispõe
sobre a Contratação de Jovens em Projetos e Eventos Esportivos
e Culturais.

- PROJETO DE LEI DO DEPUTADO MARCELO CRUZ. Dispõe
sobre a prioridade de inclusão da mulher vítima de violência
doméstica nos programas de geração de emprego e renda
gerenciados e/ou financiados pelo Governo do Estado de
Rondônia.

- PROJETO DE LEI DO DEPUTADO MARCELO CRUZ. Dispõe
sobre a obrigatoriedade da comunicação dos Cartórios de
Registro Civil ao Ministério Público, da realização de registro
de nascimento realizado por mães e/ou pais menores de 14
(quatorze) anos.

- PROJETO DE LEI DO DEPUTADO MARCELO CRUZ. Dispõe
sobre tornar obrigatório, em todos os supermercados e
congêneres a adaptação de 5% (cinco por cento) dos carrinhos
de compras às crianças com deficiência ou mobilidade reduzida.

- PROJETO DE LEI DO DEPUTADO MARCELO CRUZ. Dispõe
sobre a obrigatoriedade dos hospitais públicos e privados a
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procederem ao registro e a comunicação imediata do
nascimento de recém-nascido com síndrome de Down às
instituições, entidades e associações especializadas que
desenvolvem atividades com pessoas com essa anomalia
genética no Estado de Rondônia.

- PROJETO DE LEI DO DEPUTADO MARCELO CRUZ. Obriga
as Empresas de Segurança Privada a adotarem medidas de
controle para evitar que ocorram abuso de poder e a prática
de atos de violência no uso de suas atribuições.

- PROJETO DE LEI DO DEPUTADO EYDER BRASIL. Autoriza
o Poder Executivo a receber doações de vidros blindados para
viaturas policiais, civil e militar.

- PROJETO DE DECRETO LEGISLATIVO DO DEPUTADO
CHIQUINHO DA EMATER. Concede Medalha do Mérito Cultural
Professor Amizael Gomes da Silva à estudante Eduarda Caroline
Machado de Souza do Instituto Federal de Rondônia – IFRO da
cidade de Colorado do Oeste, que irá representar o Estado de
Rondônia no Parlamento Jovem Brasileiro na Capital Federal
entre os dias 11 e 14 de maio de 2021.

- PROJETO DE DECRETO LEGISLATIVO DO DEPUTADO
CHIQUINHO DA EMATER. Concede Medalha do Mérito Cultural
Professor Amizael Gomes da Silva ao Professor de Língua
Portuguesa Moisés José Rosa Souza do Instituto Federal de
Rondônia - IFRO da cidade de Colorado do Oeste.

- PROJETO DE DECRETO LEGISLATIVO DO DEPUTADO
CHIQUINHO DA EMATER. Concede Medalha do Mérito Cultural
Professor Amizael Gomes da Silva à Professora de Sociologia
Magda Oliveira Pinto do Instituto Federal de Rondônia – IFRO
da cidade de Colorado do Oeste.

- PROJETO DE LEI DO DEPUTADO ALEX SILVA.  Institui a
Política estadual para o estímulo da atividade de cuidador de
idosos e dá outras providências.

- PROJETO DE DECRETO LEGISLATIVO DO DEPUTADO
ALEX SILVA. Altera o Decreto Legislativo nº 1.025, de 12 de
dezembro de 2018.

- REQUERIMENTO DO DEPUTADO LEBRÃO. Requer à Mesa
Diretora a aprovação de Voto de Pesar aos familiares do Senhor
Joaquim Ferreira da Silva Neto.

- PROJETO DE LEI DO DEPUTADO CHIQUINHO DA EMATER.
Institui o Programa Troco Amigo da Paz nas redes de farmácias,
hipermercados, supermercados, bem como de frigoríficos e
laticínios no âmbito do Estado de Rondônia.

- PROJETO DE LEI DO DEPUTADO CHIQUINHO DA EMATER.
Assegura ao consumidor contratante de serviço público de
distribuição de água e energia elétrica o direito de incluir o
nome de seu cônjuge como titular adicional na fatura mensal
de consumo.

- REQUERIMENTO DO DEPUTADO ANDERSON PEREIRA.
Requer ao Governador do Estado, extenso à Fundação de

Atendimento Socioeducativo – FEASE, informações acerca do
andamento do Proc. SEI nº. 0065.16800/2020-40, quanto à
adequação às normas de segurança impostas pelo Corpo de
Bombeiros na Unidade de Internação Masculina I.

- REQUERIMENTO DO DEPUTADO ANDERSON PEREIRA.
Requer ao Governador do Estado, com cópia ao Diretor do
Departamento de Estradas de Rodagem, Infraestrutura e
Serviços Públicos – DER, informações e providências quanto
às melhorias nas estradas LH32, LH37, LH45 e seus travessões,
localizadas entre o município de Porto Velho e Candeias do
Jamari.

- REQUERIMENTO DO DEPUTADO ANDERSON PEREIRA.
Requer, ao Governador do Estado extenso ao Chefe da Casa
Civil e ao DETRAN – RO, informações e providências quanto à
abertura de chamamento público para credenciamento de
despachantes para expedição de placas de veículos, no Estado
de Rondônia.

Parabéns, Deputado Anderson.

- REQUERIMENTO DO DEPUTADO ALEX REDANO. Requer
à Mesa Diretora aprovação de Voto de Louvor aos taquígrafos
desta Casa de Leis pelo Dia Nacional do Taquígrafo celebrado
no dia 3 de maio.

Vamos subscrever junto com o Presidente esse aí.

O SR. ALEX REDANO (Presidente) – Eu gostaria que
subscrevesse, todos os deputados que quiserem subscrever.
Queria fazer um agradecimento especial às nossas taquígrafas
e parabenizar pelo dia. Meus parabéns e muito obrigado pela
dedicação. Deputado Chiquinho também subscreve, Deputado
Geraldo também, Deputado Alan. Pega a assinatura de todos
os demais aqui.

O SR. LAERTE GOMES (Secretário ad hoc) – Deputado
Anderson, parabéns pela sua cobrança ao Detran. Ano passado
Presidente, nós derrubamos esse monopólio que existia de
placas aqui em Rondônia, é uma das placas mais caras do
Brasil e até hoje o Detran não fez Chamamento Público ainda
para abrir a possibilidade a quem quiser abrir fábrica de placas,
abrir. Com isso nós vamos abrir concorrência e baixar o preço
das placas, que o consumidor hoje paga uma placa, eu acho
que é R$ 300. Um absurdo! É um absurdo. Nós temos que dar
possibilidade a quem quiser fabricar fabrica, a concorrência é
livre. Parabéns, Deputado Anderson.

O SR. GERALDO DA RONDÔNIA – Questão de Ordem,
Presidente.

O SR. ALEX REDANO (Presidente) – Com certeza. Com
a palavra, nobre Deputado Geraldo da Rondônia.

O SR. GERALDO DA RONDÔNIA – Obrigado,
Excelentíssimo Presidente Alex Redano. Acompanhando a fala
do Excelentíssimo Deputado Laerte Gomes, meu amigo, e
parabenizando desde já também o Deputado Anderson. E
lembrando, Deputado Anderson, que eu estou contigo também
nessa luta. O Presidente, até então, na época era o Presidente
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Laerte Gomes, me ajudou muito nessa cobrança junto ao Detran.
Eu não sei por que tanta resistência de liberar mais alvarás
para as impressoras. Eu não de onde vinha tal força, porque
eu até em uma reunião on-line que eu fiz há uns 30, 40 dias, o
Governador Marcos Rocha — quero aqui deixar um abraço para
ele também —, o nosso Secretário da Casa Civil e eu mencionei
essa situação, Deputado Laerte Gomes, que a placa de veículo
e de motos mais cara do Brasil está em Rondônia. E ele tomou
um susto — viu, Deputado Chiquinho —, o Governador. Tomou
um susto e de imediato já se prontificou de dar uma atenção
especial. E conseguimos então — não é, Deputado Anderson?
— essa situação, porque sabemos — viu, Deputado Anderson
— que é a lei da oferta. Se tiver mais empresas oferecendo
placas, barateia o custo. Sem tem mais produtos e menos
gente para comprar... Então é a lei da oferta.

E outra coisa, segundo a denúncia, se tem 50, parece-
me que 50 empresas, parece-me que são denominadas como
“impressoras”, não é? E, parece-me, que são divididas em dois
donos. Cabe, para descobrir de fato o que vem acontecendo,
uma investigação minuciosa, que não se refere a mim, que eu
não sou da Polícia, não faço parte da Secretaria de Segurança,
não estou pedindo aqui também para estar tumultuando através
de uma CPI, mas que nós sejamos felizes nessa nossa defesa,
nessa nossa cobrança, porque o povo de Rondônia não merece,
como falou aí o Deputado Laerte, R$ 300,00, Deputado Alex, a
placa de veículo de carro. Eu paguei R$ 297,00 e R$ 98,00 de
moto. E a placa, quando é comprada a chapa, ela custa R$
17,00. Então, de R$ 17,00 ela pode chegar a R$ 300,00 depois
de pronta. E agora, nós vamos estar aí quebrando esse
monopólio — não é, Deputado Adelino? É uma vitória da
Assembleia Legislativa. (Luizinho, paz e amor, Luizinho. Saudade
de você. Zoinho verde, né?). Então fica aí a minha fala. Um
abraço a todos. Obrigado.

O SR. ALEX REDANO (Presidente) – Obrigado, nobre
Deputado Geraldo da Rondônia. Mais algum deputado gostaria
de usar a palavra? Estamos aqui à disposição de todos.

O SR. CHIQUINHO DA EMATER – Presidente.

O SR. ALEX REDANO (Presidente) - Com a palavra, o
nobre Deputado Chiquinho da Emater.

O SR. CHIQUINHO DA EMATER - Eu queria ver,
Presidente, se naquele Projeto que foi aprovado pela
Assembleia, se era possível inserir os correios, as pessoas
que vão de casa em casa, atendendo às pessoas, na questão
da vacinação.

O SR. ALEX REDANO (Presidente) – Pode. Tem que fazer
um Projeto de uma Emenda, não é, àquele Projeto de Lei.

O SR. JAIR MONTES - Um novo. Já foi sancionado.

O SR. ALEX REDANO (Presidente) – Um novo Projeto de
Lei, incluindo. Com certeza terá o apoio de todos. Parabéns.

O SR. CHIQUINHO DA EMATER – Obrigado.

O SR. ALEX REDANO (Presidente) – Com a palavra o
Deputado Laerte.

O SR. LAERTE GOMES (Secretário ad hoc) – PROJETO
DE RESOLUÇÃO 085/2021 DE AUTORIA COLETIVA. Altera e
acrescenta dispositivos do Regimento Interno.

“Art. 1° Ficam alterados $§ 2° e 3° do artigo 188 do
Regimento Interno que passam a vigorar com as seguintes
redações:

“§ 2° Dispensada de leitura em Plenário, a Indicação
será encaminhada ao destinatário pelo gabinete parlamentar
do Deputado autor da proposição, tendo este o controle de sua
numeração e conteúdo.””.

Já funciona assim, não é Presidente? Precisa dar
parecer?

O SR. ALEX REDANO (Presidente) – Em discussão a
matéria a ser apreciada. Alguém para discutir? Não havendo...

Projeto de Resolução 085/2021. Isso aqui, na verdade,
nós estamos fazendo algumas mudanças internas, para facilitar
o andamento da Casa. As Indicações vão direto, alguns
despachos, o próprio Secretário Legislativo vai poder fazer
também, algumas certificações.

A matéria encontra-se sem parecer. Convido o nobre
Deputado Anderson Pereira para dar parecer em  :plenário.

Gente, temos um Requerimento verbal do Deputado
Laerte.

O SR. LAERTE GOMES – Fazer, Presidente, a convocação
do Comandante da Polícia Militar, mas como o Deputado Eyder
já foi feito, o Deputado Anderson... Foi feito o convite ou a
convocação?

O SR. ANDERSON PEREIRA – Convite pela Comissão de
Segurança. Na terça-feira, 8h30.

O SR. LAERTE GOMES – Tem como fazer uma
Extraordinária e nós trazermos ele? Até terça-feira pode ser
tarde. Então pensa aí, para nós conversarmos.

O SR. ANDERSON PEREIRA – Vou falar com o Deputado
Crispin.

O SR. LAERTE GOMES – Isso. Fala com ele.

O SR. ANDERSON PEREIRA - Projeto de Resolução 085/
2021, de autoria coletiva, “Altera e acrescenta dispositivos do
Regimento Interno.”.

Nosso parecer é pela constitucionalidade e legalidade
da matéria, Senhor Presidente, pela Comissão de Constituição
e Justiça e Comissões pertinentes.

O SR. ALEX REDANO (Presidente) – Obrigado, Deputado
Anderson. Temos um Projeto para inclusão na Ordem do Dia,
a pedido do Deputado Eyder. Eu gostaria que colocassem.
Senhores Deputados, se algum deputado quiser colocar algum
Projeto de autoria de Vossas Excelências, nós estamos à
disposição.A prioridade agora são os deputados.
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O SR. MARCELO CRUZ (Por videoconferência) –
Presidente, Questão de Ordem.

O SR. ALEX REDANO (Presidente) - Com a palavra,
Deputado Marcelo Cruz.

O SR. MARCELO CRUZ (Por videoconferência) – Obrigado,
meu Presidente. Eu ouvindo aqui o Deputado Laerte falando,
em relação à segurança dos nossos amigos e irmãos que estão
no campo. É importante a gente, realmente, agilizar essa fala
com o nosso Comandante Almeida, que inclusive eu estive com
ele em várias oportunidades, e falar até para o Deputado Laerte
Gomes que deve estar tendo alguma fala meio estranha pelo
caminho, porque ele não é um homem mau, ele é um homem
muito bom. E pedir ao nosso Presidente que possa fazer uma
ligação, interceder, porque, igual ao que o Deputado Laerte
falou, pode ser muito tarde até terça-feira, inclusive eu tenho
muitos amigos, irmãos lá da igreja, preocupados, mandando
mensagens no WhatsApp, mandando mensagem para os meus
pais, para os pastores, preocupados. O homem do campo está
muito preocupado neste momento de conflito. E pedir, meu
Presidente, a Vossa Excelência, que entre pelo meio e interceda
e marque aí uma reunião o mais breve possível, para o nosso
Deputado Laerte Gomes epedir, também,para os nossos dois
líderes, Deputado Luizinho e o nosso vice-líder também, para
que amanhã façam essa reunião, que isso é muito importante.
Entre em contato com a Casa Civil, porque o tanto de mensagem
que eu estou recebendo aqui. E realmente, a insegurança está
muito grande em relação às pessoas que estão, realmente,
morando no campo. Muito obrigado, Presidente.

O SR. LAERTE GOMES – Deputado Marcelo, só para
colocar aqui, o Presidente me permitindo, quem falou foi o
Gomes, ele é um assessor lá, um PM, dizendo e falou
categoricamente, que ele só cumpre agenda no Comando.
Então, se ele só cumpre no Comando...(ininteligível).

O SR. LUIZINHO GOEBEL – Presidente, posso fazer um
encaminhamento, Presidente, uma Questão de Ordem?

O SR. ALEX REDANO (Presidente) – Com a palavra o
Deputado Luizinho Goebel.

O SR. LUIZINHO GOEBEL – Eu gostaria de solicitar o
eminente Deputado Laerte Gomes que se Vossa Excelência,
Deputado, aceitasse, a gente poderia fazer um convite para
amanhã, às 11 horas da manhã, diante do que nós temos uma
reunião da Casa Civil amanhã, a partir das 8:30 com o
Parlamento.

O SR. ALEX REDANO (Presidente) – Aqui na presidência.

O SR. LUIZINHO GOEBEL – E às 11 horas da manhã, então,
nós receberíamos aqui, faríamos o convite, neste momento,
para o Comandante-Geral da Polícia Militar, Coronel Almeida, e
na reunião, seria na presidência da Assembleia Legislativa, às
11 horas da manhã, com a presença do Presidente da
Assembleia, Deputado Alex Redano, Deputado Laerte Gomes
e, se Vossa Excelência entender, também podemos ter essa

participação como líder do governo. Se o senhor acatar essa
nossa solicitação, nós vamos tentar fazer esse
encaminhamento.

O SR. LAERTE GOMES – Se ele vier, pode fazer o convite.

O SR. LUIZINHO GOEBEL – Agradeço muito, Deputado
Laerte Gomes.

O SR. LAERTE GOMES – Eu, o Edital de Convocação
está aqui, o edital de convocação, o meu Requerimento de
Convocação está aqui, mas, confiando na sua palavra de que
ele vai vir, então não vou, eu não vou colocar aqui, Presidente,
para os outros colegas apreciarem.

O SR. LUIZINHO GOEBEL – Agradecemos muito — viu,
Deputado Laerte Gomes? Muito obrigado.

O SR. ALEX REDANO (Presidente) – Agradeço a
intervenção do Deputado Luizinho Goebel. Eu, particularmente,
sempre tive um bom atendimento no Comando da PM, o Coronel
Almeida sempre foi prestativo, mas é importante esse convite,
esse estreitamento de relacionamento entre a Assembleia
Legislativa e o Comando da PM. É muito importante. E será
um prazer receber o nosso Comandante aqui nesta Casa de
Leis.

O SR. ADELINO FOLLADOR – Questão de Ordem,
Presidente. Deputado Laerte Gomes, não seria bom ter o
Secretário de Segurança junto, já que se trata desse assunto?
Deputado Laerte. Deputado Laerte.

O SR. LAERTE GOMES – Pode ser. Pode ser.

O SR. ALEX REDANO (Presidente) – Pode ser.
Importante.

O SR. ADELINO FOLLADOR – Eu acho que era bom,
porque como ele esteve em Brasília junto com o Governador,
ele deve ter..., eu acho que é muito importante a presença
dele, porque ele já conhece, ele já sabe como que está a
situação com a Polícia, com a Força Nacional...

O SR. ALEX REDANO (Presidente) – Importante.

O SR. ADELINO FOLLADOR – Já teve esse contato lá em
Brasília. Eu acho que já que se trata desse assunto, eu acho
que é muito importante.

O SR. ALEX REDANO (Presidente) – Com certeza.

O SR. LAERTE GOMES – Pode ser.

O SR. ALEX REDANO (Presidente) – Esse assunto é
muito importante. É prioridade. Eu tenho reuniões agendadas
amanhã, até externas, mas fico pelo menos no início da
reunião, mesmo que precise me ausentar. Faço questão de
estar no início da reunião.
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Alguém para discutir o parecer? Não havendo, em
votação o parecer. Os deputados favoráveis permaneçam como
estão, os contrários se manifestem. Aprovado o parecer.

Em discussão única e votação o Projeto de Resolução nº
085/2021, de autoria da Mesa Diretora. Os deputados favoráveis
permaneçam como se encontram e os contrários se manifestem.
Fica aprovado. Vai ao Expediente.

Próxima matéria, Senhor Secretário.

O SR. LAERTE GOMES (Secretário ad hoc) –
REQUERIMENTO DO DEPUTADO MARCELO CRUZ. Requer à
Mesa Diretora a criação de Comissão Temporária Especial, com
a finalidade de acompanhar a contratação da empresa e a
construção do NOVO HEURO (Hospital Pronto-Socorro de
urgência da Capital) na modalidade built to suit (construir para
servir).

O SR. ALEX REDANO (Presidente) – Senhores Deputados,
em discussão única e votação o Requerimento de autoria do
Deputado Marcelo Cruz, Patriota. Em discussão.

Algum deputado gostaria de discutir? Encerrada a
discussão, em votação. Os deputados favoráveis permaneçam
como estão, os contrários se manifestem. Aprovado o
Requerimento. Vai ao Expediente.

Próxima matéria, Senhor Secretário.

O SR. LAERTE GOMES (Secretário ad hoc) –
REQUERIMENTO DOS DEPUTADOS ANDERSON PEREIRA E
LAZINHO DA FETAGRO. Requer à Mesa Diretora deferimento
para alterar a data de realização da Audiência Pública virtual
sobre a PEC 32/2020, que trata sobre a Reforma Administrativa,
para o dia 03 de junho de 2021.

O SR. ALEX REDANO (Presidente) – Requerimento do
Deputado Anderson Pereira em conjunto com o Deputado
Lazinho da Fetagro, “Requer à Mesa Diretora, deferimento para
alteração da data de realização de Audiência Pública Virtual
sobre a PEC n° 32/2020, que trata sobre a Reforma
Administrativa, para o dia 03 de junho de 2021, às 15 h.”. Só
um minutinho.

O SR. LUIZINHO GOEBEL – Questão de Ordem, Presidente.

O SR. ALEX REDANO (Presidente) – Questão de Ordem
concedida ao Deputado Luizinho Goebel.

O SR. LUIZINHO GOEBEL – Diante do aceite do Deputado
Laerte Gomes em relação ao convite ao Comando da Polícia
Militar, ficou definido, então, amanhã, Presidente, às 11 horas
da manhã, no seu gabinete, com a presença do Comandante-
Geral da Polícia Militar, Coronel Almeida. Está bom?

O SR. ALEX REDANO (Presidente) – Perfeito.

O SR. LAERTE GOMES – Só para..., Deputado Luizinho
Goebel, obrigado pela intervenção. Só para ver quando esse
peão não respeita deputado, não é? Não seria muito mais
simples ter acatado, vindo para conversar, chamado lá? Precisa
bater nesse sujeito, falar a verdade para esse peão, para ele

poder vir aqui respeitar esta Casa, Presidente. Parabéns,
Deputado Luizinho Goebel, pela sua interferência. Parabéns,
Presidente Alex Redano.

O SR. ALEX REDANO (Presidente) – Perfeito.

O SR. LAERTE GOMES – E o tom que eu falo aqui eu falo
para ele amanhã, Presidente, que eu não preciso esconder
nada. Até porque eu não devo nada para ele.

O SR. ALEX REDANO (Presidente) – Eu sei disso. Alguém
gostaria de discutir o Requerimento? Deputado Anderson
Pereira? Deputado Lazinho da Fetagro?

O SR. ANDERSON PEREIRA –Presidente, só para justificar
a alteração, talvez o Deputado Lazinho da Fetagro esteja nos
ouvindo. Essa alteração dessa Audiência, que ia acontecer na
quinta-feira, mas sexta-feira o Presidente da República vai estar
no Estado e a classe política toda, a população vai estar
envolvida, mobilizada na inauguração da ponte. Então nós íamos
perder um pouco o foco da Audiência. Por isso a alteração
para o dia 03.

O SR. ALEX REDANO (Presidente) – Certíssimo.
Parabéns. Parabéns, Deputado Anderson Pereira. Em discussão
única e votação o Requerimento de autoria dos Deputados
Anderson e Lazinho.

Algum deputado para discutir? Não? Encerrada a
discussão, em votação. Os deputados favoráveis permaneçam
como se encontram, os contrários se manifestem. Aprovado
o Requerimento. Vai ao Expediente.

Próxima matéria, Senhor Secretário.

O SR. LAERTE GOMES (Secretário ad hoc) – Deixar um
abraço para o Deputado Marcelo Cruz, que faz tempo que eu
não vejo ele, Presidente. Está trabalhando demais. Só hoje, o
que foi de Ofício e Requerimento dele, foi meia hora. Parabéns.
Obrigado, aí, pela intervenção, Deputado Marcelo Cruz.

O SR. ALEX REDANO (Presidente) – Está andando no
interior de Rondônia.

Próxima matéria, Senhor Secretário.

O SR. LAERTE GOMES (Secretário ad hoc) –
REQUERIMENTO DO DEPUTADO EYDER BRASIL. Requer Voto
de Louvor aos militares do 5° Batalhão da Polícia Militar do
Estado de Rondônia (Batalhão Belmont).

O SR. ALEX REDANO (Presidente) – Parabenizar o
Deputado Eyder Brasil também, muito atuante. Hoje eu ouvi
mais trinta minutos também, o Deputado Laerte Gomes lendo
projetos de lei, proposituras do Deputado Eyder Brasil.

Em discussão única e votação o Requerimento de autoria
do Deputado Eyder Brasil. Em discussão. Não havendo,
encerrada a discussão. Em votação. Os deputados favoráveis
permaneçam como se encontram, os contrários se manifestem.
Fica aprovado o Requerimento. Vai ao Expediente.

Próxima matéria, Senhor Secretário.
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O SR. LAERTE GOMES (Secretário ad hoc) – PROJETO
DE DECRETO LEGISLATIVO 251/2021 DO DEPUTADO ADELINO
FOLLADOR. Concede a Medalha do Mérito Legislativo à
Professora Drielly Santos de Souza pelo recebimento do prêmio
Nacional “Educação Infantil: Boas Práticas de Professores
Durante a Pandemia”.

O SR. ALEX REDANO (Presidente) – Projeto de Decreto
Legislativo. Eu quero aqui parabenizar o Deputado Adelino
Follador por esse Projeto. Essa Medalha é mais do que merecida
à Professora Drielly Santos de Souza. Foi reconhecida
nacionalmente, um destaque rondoniense, do Município de
Ariquemes. E confesso que até, Deputado Adelino Follador, na
hora que eu vi, eu pensei fazer a homenagem, mas Vossa
Excelência foi de uma grande sensibilidade, já apresentou. Então,
quero aqui parabenizar o Deputado Adelino Follador por
homenagear, por essa justa homenagem.

O Projeto encontra-se sem parecer.

O SR. ADELINO FOLLADOR – Deputado Alex, pode
subscrever também, que eu acho que você conhece bem ela,
também é amigo nosso.

O SR. ALEX REDANO (Presidente) – Agradeço.

O SR. ADELINO FOLLADOR - Pode subscrever também
esse Projeto, que eu acho que é muito importante. De fato, ela
teve um destaque em nível nacional, primeiro lugar. A
criatividade dela foi muito importante, o trabalho que ela fez
junto com os alunos. Então, parabenizar, com certeza.

O SR. GERALDO DA RONDÔNIA – Pode me incluir também,
por favor, Deputado Adelino. Parabéns aí.

O SR. ALEX REDANO (Presidente) – Quero parabenizar,
mais uma vez. Eu gostaria de nomear o Deputado Anderson
Pereira para dar o parecer.

O SR. ANDERSON PEREIRA – Projeto de Decreto
Legislativo 251/2021. Autor Deputado Adelino, subscrito pelo
Deputado Presidente Alex Redano e Deputado Geraldo da
Rondônia. Ementa: Concede a Medalha do Mérito Legislativo à
Professora Drielly Santos de Souza pelo recebimento do prêmio
Nacional “Educação Infantil: Boas Práticas de Professores
Durante a Pandemia”.

Parabenizar o nobre Deputado Adelino pela iniciativa da
propositura. Com certeza é justíssima homenagem a nossa
educadora, pela dedicação, pelo trabalho, pelo prêmio recebido,
demonstrando que tem compromisso com a educação e tem
compromisso com o nosso futuro.

O nosso parecer é pela constitucionalidade, legalidade
da matéria pela Comissão de Constituição e Justiça e Comissões
pertinentes, Senhor Presidente.

O SR. ALEX REDANO (Presidente) – Obrigado, Deputado
Anderson. Algum deputado gostaria de discutir o parecer? Não

havendo, colocamos em votação o parecer. Os deputados
favoráveis permaneçam como se encontram e os contrários
se manifestem. Fica aprovado o parecer.

Em discussão única e votação o Projeto de Decreto
Legislativo de autoria do Deputado Adelino. Algum deputado
para discutir? Não havendo... Quer discutir,Deputado Jean?

Em votação. Os deputados favoráveis permaneçam
como se encontram e os contrários se manifestem. Aprovado.
Vai ao Expediente.

Próxima matéria, Senhor Secretário.

O SR. LAERTE GOMES (Secretário ad hoc) – PROJETO
DE EMENDA CONSTITUCIONAL 19/2021 DOS DEPUTADOS
EYDER BRASIL E JAIR MONTES.Revoga o artigo 11, § 7º da
Constituição Estadual de Rondônia. Em primeira discussão e
votação a Proposta.

O SR. JEAN OLIVEIRA – Deputados Chiquinho, Geraldo,
Alan, beleza? (fora do microfone).

O SR. LUIZINHO GOEBEL - Questão de Ordem,
Presidente.

O SR. ALEX REDANO (Presidente) – Concedo a Questão
de Ordem, Deputado Luizinho.

O SR. LUIZINHO GOEBEL – Só queria aproveitar a
oportunidade, diante da apresentação do Requerimento que
declara Voto de Louvor aos taquígrafos desta Casa de Leis. Eu
quero aproveitar e dar os meus parabéns também. Para quem
não sabe, quem nos assiste ou acompanha esta Sessão, que
os taquígrafos transcrevem tudo o que nós falamos aqui. No
dito popular, seria “colocam todas as nossas falas no preto no
branco”, como é dito. Então, é um trabalho muito importante.
É um trabalho que ficará para o resto da vida gravado nos
Anais da Casa e cada letra dessa que ficará gravada nos Anais
da Casa, na história do Estado de Rondônia é passada letra
por letra pela mão desses importantes servidores da
Assembleia Legislativa.

Então, ficam aqui os meus parabéns e o desejo de
muitas bênçãos sempre, a todos vocês. Obrigado.

O SR. ALEX REDANO (Presidente) – Parabéns, Deputado
Luizinho.

Em primeira discussão, o Projeto, protocolado na Casa,
número 19, dos Deputados Jair Montes e Eyder Brasil.

Convido o nobre Deputado Luizinho Goebel para dar
parecer em Plenário.

O SR. LUIZINHO GOEBEL – Projeto de Emenda
Constitucional 19/2021 dos Deputado Eyder Brasil e Jair Montes,
“Revoga o Artigo 11, §7º da Constituição Estadual de
Rondônia.”.

Portanto, a matéria é legal, regimentale constitucional
e somos de parecer favorável à aprovação da matéria pelas
Comissões pertinentes, Presidente.
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(O Senhor Alex Redano passa a presidência para
o Senhor Eyder Brasil às 17 horas e 19 minutos)

O SR. EYDER BRASIL (Presidente) – Em discussão e
votação o parecer do Deputado Luizinho Goebel.

O SR. LAERTE GOMES – Para discutir.(fora do
microfone).

O SR. EYDER BRASIL (Presidente) – Para discutir,
Deputado Laerte Gomes.

O SR. LAERTE GOMES – Peço vista do Projeto, Senhor
Presidente.

O SR. EYDER BRASIL (Presidente) – Vista concedida ao
Deputado Laerte Gomes.

Próxima matéria, Senhor Secretário.

O SR. LAERTE GOMES – Eu só vou pedir vista, Presidente,
porque eu creio que essa matéria já tem um julgamento no
STF — é verdade —, mas não foi dada repercussão geral. É só
a questão de Roraima.

Então, eu vou pedir vista para analisar melhor. É uma
prerrogativa forte do Parlamento.

O SR. EYDER BRASIL (Presidente) – Obrigado, Deputado
Laerte Gomes pelo seu trabalho, sempre muito atuante neste
Parlamento.

Próxima matéria.

O SR. LAERTE GOMES (Secretário ad hoc) - Não há mais
matéria, Presidente. (fora do microfone)

O SR. EYDER BRASIL (Presidente) – Encerrada a Ordem
do Dia, passemos às Comunicações de Lideranças. Não há
oradores inscritos. Passemos às Comunicações Parlamentares.
Não há oradores inscritos.

Nada mais havendo a tratar, invocando a proteção de
Deus e, antes de encerrar a presente Sessão, convoco Sessão
Ordinária para o dia 11 de maio, no horário regimental.

Está encerrada esta Sessão.

(Encerra-se esta Sessão Ordinária
às 17 horas e 20 minutos)

SUP. DE COMPRAS E LICITAÇÕES
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SUP. DE RECURSOS HUMANOS

ATO Nº 107/2021-SRH/D/SG/ALE

O SECRETÁRIO GERAL DA ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO
ESTADO DE RONDÔNIA, no uso de suas atribuições legais e, nos
termos da Resolução nº 461, de 13 de novembro de 2019 e, o que
disciplina o Paragrafo Único do Art. 1º da Resolução n° 479, de 31 de
março de 2021.

RESOLVE:

Conceder 06 (seis) diárias, no período de 16 a 21/05/2021, ao Deputado
Estadual Francisco Alexsandro da Silva, cadastro nº 200165396,
conforme processo nº 17758/2021-e.

Porto Velho - RO, 12 de Maio de 2021.

MARCOS OLIVEIRA DE MATOS
Secretário Geral ALE/RO

ATO Nº 108/2021-SRH/D/SG/ALE

O SECRETÁRIO GERAL DA ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO
ESTADO DE RONDÔNIA, no uso de suas atribuições legais e, nos
termos da Resolução nº 461, de 13 de novembro de 2019 e, o que
disciplina o Paragrafo Único do Art. 1º da Resolução n° 479, de 31 de
março de 2021.

RESOLVE:

Conceder 06 (seis) diárias, no período de 16 a 21/05/2021, ao Deputado
Estadual Jhony Pedro da Paixão, cadastro nº 200165393, conforme
processo nº 17758/2021-e.

Porto Velho - RO, 12 de Maio de 2021.

MARCOS OLIVEIRA DE MATOS
Secretário Gera ALE/RO

ATO Nº 109/2021-SRH/D/SG/ALE

O SECRETÁRIO GERAL DA ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO
ESTADO DE RONDÔNIA, no uso de suas atribuições legais e, nos
termos da Resolução nº 461, de 13 de novembro de 2019 e, o que
disciplina o Paragrafo Único do Art. 1º da Resolução n° 479, de 31 de
março de 2021.

RESOLVE:

Conceder 04 (quatro) diárias, no período de 16 a 19/05/2021, ao
Deputado Estadual Elcirone Moreira Deiró, cadastro nº 200165392,
conforme processo nº 18100/2021-e.

Porto Velho - RO, 12 de Maio de 2021.

MARCOS OLIVEIRA DE MATOS
Secretário Geral ALE/RO

ATO Nº 110/2021-SRH/D/SG/ALE

O SECRETÁRIO GERAL DA ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO
ESTADO DE RONDÔNIA, no uso de suas atribuições legais e,
nos termos da Resolução nº 461, de 13 de novembro de 2019 e, o
que disciplina o Paragrafo Único do Art. 1º da Resolução n° 479, de
31 de março de 2021.

RESOLVE:

Conceder 04 (quatro) diárias, no período de 16 a 19/05/2021, ao
Deputado Estadual Alex Mendonça Alves, cadastro nº 200160365,
conforme processo nº 18290/2021-e.

Porto Velho - RO, 12 de Maio de 2021.

MARCOS OLIVEIRA DE MATOS
Secretário Geral ALE/RO

ATO Nº 111/2021-SRH/D/SG/ALE

O SECRETÁRIO GERAL DA ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO
ESTADO DE RONDÔNIA, no uso de suas atribuições legais e,
nos termos da Resolução nº 461, de 13 de novembro de 2019 e, o
que disciplina a Resolução n° 479, de 31 de março de 2021.

RESOLVE:

Conceder 04 (quatro) diárias, no período de 16 a 19/05/2021, aos
servidores relacionados, que irão acompanhar o Excelentíssimo
Senhor Presidente desta Casa de Leis, em participação de reuniões
com o Deputado Federal Coronel Chrisóstomo, que acontecerá em
Brasília/DF, conforme processo nº 18290/2021-e.

Matricula 200169662
Nome Reginaldo Correia de Lima
Cargo Assistente Parlamentar
Lotação Gab. da Presidência

Matricula 200168999
Nome Rogerio Gago da Silva
Cargo Chefe Gab. Presidência
Lotação Gab. da Presidência

Matricula 200169486
Nome Lindomar Barbosa Alves
Cargo Assessor Parlamentar
Lotação Gab. da Presidência

Porto Velho - RO, 12 de Maio de 2021.

MARCOS OLIVEIRA DE MATOS
Secretário Geral ALE/RO

ATO Nº 112/2021-SRH/D/SG/ALE

O SECRETÁRIO GERAL DA ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO
ESTADO DE RONDÔNIA, no uso de suas atribuições legais e,



13 DE MAIO DE 2021Nº 084 ANO X

VIDE ORIGINAL: http://transparencia.al.ro.leg.br/Diario/                                                                                                                    Página 1195

D O - e - A L E / R O    10ª LEGISLATURA

nos termos da Resolução nº 461, de 13 de novembro de 2019 e, o que
disciplina a Resolução n° 479, de 31 de março de 2021.

RESOLVE:

Conceder 03 (três) diárias, no período de 17 a 19/05/2021, aos
servidores relacionados, que irão representar o Deputado Estadual
Jhony Paixao, em reuniões para tratar de emendas parlamentares,
com os Prefeitos e Vereadores dos municípios de Presidente Médici/
RO e Cacoal/RO, conforme processo nº 18428/2021-e.

Matricula 200166507
Nome Nelson Junior Gomes de Souza
Cargo Chefe Gab. Deputado
Lotação Dep. Jhony Paixão

Matricula 200169399
Nome Dabson Bueno da Silva
Cargo Assistente Parlamentar
Lotação Dep. Jhony Paixão

Porto Velho - RO, 12 de Maio de 2021.

MARCOS OLIVEIRA DE MATOS
Secretário Geral ALE/RO

ATO Nº 113/2021-SRH/D/SG/ALE

O SECRETÁRIO GERAL DA ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO
ESTADO DE RONDÔNIA, no uso de suas atribuições legais e, nos
termos da Resolução nº 461, de 13 de novembro de 2019 e, o que
disciplina o Paragrafo Único do Art. 1º da Resolução n° 479, de 31 de
março de 2021.

RESOLVE:

Conceder 04 (quatro) diárias, no período de 12 a 15/05/2021, a
servidora relacionada, que irá assessorar o Deputado Estadual
Chiquinho da EMATER, em visitas aos municípios de Ji-Paraná/RO,
Pimenta Bueno/RO, Vilhena/RO e Distrito de Rio Preto/RO, conforme
processo nº 18916/2021-e.

Matricula 200165768
Nome Andrea Ferreira da Silva
Cargo Assist. Esp. de Gab.
Lotação Dep. Chiquinho da EMATER

Porto Velho - RO, 12 de Maio de 2021.

MARCOS OLIVEIRA DE MATOS
Secretário Geral ALE/RO

ATO Nº 114/2021-SRH/D/SG/ALE

O SECRETÁRIO GERAL DA ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO
ESTADO DE RONDÔNIA, no uso de suas atribuições legais e, nos
termos da Resolução nº 461, de 13 de novembro de 2019 e, o que
disciplina a Resolução n° 479, de 31 de março de 2021.

RESOLVE:

Conceder 04 (quatro) diárias, no período de 12 a 15/05/2021, ao
servidor relacionado, que irá assessorar o Deputado Estadual
Chiquinho da EMATER, com trabalhos fotográficos e filmagens, em
visitas aos municípios de Ji-Paraná/RO, Pimenta Bueno/RO, Vilhena/
RO e Distrito de Rio Preto/RO, conforme processo nº 18916/2021-e.

Matricula 200169564
Nome Rudan Magalhães da Costa
Cargo Assistente Técnico
Lotação Com. Perm. Finan, Econ.

Porto Velho - RO, 12 de Maio de 2021.

MARCOS OLIVEIRA DE MATOS
Secretário Geral ALE/RO

ATO Nº 115/2021-SRH/D/SG/ALE

O SECRETÁRIO GERAL DA ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO
ESTADO DE RONDÔNIA, no uso de suas atribuições legais e, nos
termos da Resolução nº 461, de 13 de novembro de 2019 e, o que
disciplina a Resolução n° 479, de 31 de março de 2021.

RESOLVE:

Conceder 04 (quatro) diárias, no período de 12 a 15/05/2021, ao
servidor relacionado, que irá conduzir o veículo, em visitas do
Deputado Estadual Chiquinho da EMATER, aos municípios de Ji-
Paraná/RO, Pimenta Bueno/RO, Vilhena/RO e Distrito de Rio Preto/
RO, conforme processo nº 18916/2021-e.

Matricula 200165767
Nome Julio Cesar Teixeira Lemos
Cargo Assessor Esp. de Gab.
Lotação Dep. Chiquinho da EMATER

Porto Velho - RO, 12 de Maio de 2021.

MARCOS OLIVEIRA DE MATOS
Secretário Geral ALE/RO

ATO Nº 116/2021-SRH/D/SG/ALE

O SECRETÁRIO GERAL DA ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO
ESTADO DE RONDÔNIA, no uso de suas atribuições legais e, nos
termos da Resolução nº 461, de 13 de novembro de 2019 e, o que
disciplina a Resolução n° 479, de 31 de março de 2021.

RESOLVE:

Conceder 04 (quatro) diárias, no período de 12 a 15/05/2021, ao
servidor relacionado, que irá assessorar o Deputado Estadual Eyder
Brasil, na realização de filmagens e na coleta de depoimentos sobre
as emendas Parlamentares, nos municípios de Jaru/RO, Mirante da
Serra/RO, Ouro Preto/RO, Vale do Paraiso/RO, Urupá/RO, Ji-Paraná/
RO e Cacoal/RO, conforme processo nº 18410/2021-e.
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Matricula 200168882
Nome Eliardo Vicente A. Lima
Cargo Assistente Técnico
Lotação Com. Transp. e Obras Publicas

Porto Velho - RO, 12 de Maio de 2021.

MARCOS OLIVEIRA DE MATOS
Secretário Geral ALE/RO

ATO Nº 117/2021-SRH/D/SG/ALE

O SECRETÁRIO GERAL DA ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO
ESTADO DE RONDÔNIA, no uso de suas atribuições legais e, nos
termos da Resolução nº 461, de 13 de novembro de 2019 e, o que
disciplina a Resolução n° 479, de 31 de março de 2021.

RESOLVE:

Conceder 04 (quatro) diárias, no período de 12 a 15/05/2021, ao
servidor relacionado, que irá conduzir o veículo e acompanhar o
Deputado Estadual Eyder Brasil, nos municípios de Jaru/RO, Mirante
da Serra/RO, Ouro Preto/RO, Vale do Paraiso/RO, Urupá/RO, Ji-
Paraná/RO e Cacoal/RO, conforme processo nº 18410/2021-e.

Matricula 200165475
Nome Jose de Assis S. Santos
Cargo Assistente Parlamentar
Lotação Dep. Eyder Brasil

Porto Velho - RO, 12 de Maio de 2021.

MARCOS OLIVEIRA DE MATOS
Secretário Geral ALE/RO

ATO Nº 118/2021-SRH/D/SG/ALE

O SECRETÁRIO GERAL DA ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO
ESTADO DE RONDÔNIA, no uso de suas atribuições legais e, nos
termos da Resolução nº 461, de 13 de novembro de 2019 e, o que
disciplina a Resolução n° 479, de 31 de março de 2021.

RESOLVE:

Conceder 04 (quatro) diárias, no período de 12 a 15/05/2021, ao
servidor relacionado, que irá assessorar o Deputado Estadual Eyder
Brasil, na realização de entrevistas, fotos e na coleta de depoimentos
sobre as emendas Parlamentares, nos municípios de Jaru/RO, Mirante
da Serra/RO, Ouro Preto/RO, Vale do Paraiso/RO, Urupá/RO, Ji-
Paraná/RO e Cacoal/RO, conforme processo nº 18410/2021-e.

Matricula 200167860
Nome Natally Missias Faria de Souza
Cargo Assist. Esp. de Gab.
Lotação Dep. Eyder Brasil

Porto Velho - RO, 12 de Maio de 2021.

MARCOS OLIVEIRA DE MATOS
Secretário Geral ALE/RO

ATO Nº1694/2021-SRH/SG/ALE

O SECRETÁRIO GERAL DA ASSEMBLEIA LEGISLATIVA
DO ESTADO DE RONDÔNIA, no uso de suas atribuições
legais e, nos termos do Art.13 da LC nº 1.056/2020, publicado
em 28 de fevereiro, resolve:

E X O N E R A R

ALICE CARRIL GOMES, do Cargo de Provimento em
Comissão de Assessor Parlamentar, código AP-26, do
Gabinete do Deputado Geraldo da Rondônia, a contar de 07
de maio de 2021.

Porto Velho, 12 de maio de 2021.

MARCOS OLIVEIRA DE MATOS
Secretário Geral ALE/RO

ATO Nº1705/2021-SRH/SG/ALE

O SECRETÁRIO GERAL DA ASSEMBLEIA LEGISLATIVA
DO ESTADO DE RONDÔNIA, no uso de suas atribuições
legais e, nos termos do Art.14 da LC nº 1.056/2020, publicado
em 28 de fevereiro, resolve:

TORNAR SEM EFEITO

O ATO Nº1656/2021/SRH/SG/ALE de 11/05/2021, publicado
no Diario Oficial da ALE/RO, nº 083, de 12 de maio de 2021,
que nomeou a servidora ALINE CAROLINA SILVA.

Porto Velho, 13 de maio de 2021.

MARCOS OLIVEIRA DE MATOS
Secretário Geral ALE/RO

ATO Nº1680/2021-SRH/SG/ALE

O SECRETÁRIO GERAL DA ASSEMBLEIA LEGISLATIVA
DO ESTADO DE RONDÔNIA, no uso de suas atribuições
legais e, nos termos do Art.13 da LC nº 1.056/2020, publicado
em 28 de fevereiro, resolve:

N O M E A R

ANDRESSIANI SANTOS DE SOUZA, para exercer o Cargo
de Provimento em Comissão de Assistente Técnico, código
AST-19, no Gabinete da Comissão Permanente de
Fiscalização e Controle, a contar de 11 de maio de 2021.

Porto Velho, 12 de maio de 2021.

MARCOS OLIVEIRA DE MATOS
Secretário Geral ALE/RO
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ATO Nº1690/2021-SRH/SG/ALE

O SECRETÁRIO GERAL DA ASSEMBLEIA LEGISLATIVA
DO ESTADO DE RONDÔNIA, no uso de suas atribuições legais
e, nos termos do Art.13 da LC nº 1.056/2020, publicado em 28
de fevereiro, resolve:

N O M E A R

CARLOS EDUARDO FABRIS, para exercer o Cargo de
Provimento em Comissão de Assistente Técnico, código AST-
19, no Gabinete do Deputado Laerte Gomes, a contar de 11
de maio de 2021.

Porto Velho, 12 de maio de 2021.

MARCOS OLIVEIRA DE MATOS
Secretário Geral ALE/RO

ATO Nº1688/2021-SRH/SG/ALE

O SECRETÁRIO GERAL DA ASSEMBLEIA LEGISLATIVA
DO ESTADO DE RONDÔNIA, no uso de suas atribuições legais
e, nos termos do Art.13 da LC nº 1.056/2020, publicado em 28
de fevereiro, resolve:

N O M E A R

CLANNA AYME MACEDO SOARES, para exercer o Cargo de
Provimento em Comissão de Assistente Especial de Gabinete,
código DAG-06, no Gabinete do Deputado Laerte Gomes, a
contar de 11 de maio de 2021.

Porto Velho, 12 de maio de 2021.

MARCOS OLIVEIRA DE MATOS
Secretário Geral ALE/RO

ATO Nº1685/2021-SRH/SG/ALE

O SECRETÁRIO GERAL DA ASSEMBLEIA LEGISLATIVA
DO ESTADO DE RONDÔNIA, no uso de suas atribuições legais
e, nos termos do Art.13 da LC nº 1.056/2020, publicado em 28
de fevereiro, resolve:

N O M E A R

CRISPIM BISPO REIS DOS SANTOS, para exercer o Cargo
de Provimento em Comissão de Assessor Técnico, código AT-
19, no Gabinete da Comissão Permanente de Fiscalização e
Controle, a contar de 11 de maio de 2021.

Porto Velho, 12 de maio de 2021.

MARCOS OLIVEIRA DE MATOS
Secretário Geral ALE/RO

ATO Nº1679/2021-SRH/SG/ALE

O SECRETÁRIO GERAL DA ASSEMBLEIA LEGISLATIVA
DO ESTADO DE RONDÔNIA, no uso de suas atribuições legais
e, nos termos do Art.13 da LC nº 1.056/2020, publicado em 28
de fevereiro, resolve:

N O M E A R

DERLOEY OLIVEIRA SILVA, para exercer o Cargo de
Provimento em Comissão de Assistente Técnico, código AST-
16, no Gabinete da Comissão Permanente de Fiscalização e
Controle, a contar de 11 de maio de 2021.

Porto Velho, 12 de maio de 2021.

MARCOS OLIVEIRA DE MATOS
Secretário Geral ALE/RO

ATO Nº1702/2021-SRH/SG/ALE

O SECRETÁRIO GERAL DA ASSEMBLEIA LEGISLATIVA
DO ESTADO DE RONDÔNIA, no uso de suas atribuições legais
e, nos termos do Art.14 da LC nº 1.056/2020, publicado em 28
de fevereiro, resolve:

A L T E R A R

A referência do Cargo em Comissão do Servidor DIEGO
PASQUIM TOLOTTI, matricula 200166460, Assessor Técnico,
para o código AT-26, do Gabinete da Comissão Permanente
de Defesa dos Direitos Humanos e Cidadania, a contar de 03
de maio de 2021.

Porto Velho, 13 de maio de 2021.

MARCOS OLIVEIRA DE MATOS
Secretário Geral ALE/RO

ATO Nº1695/2021-SRH/SG/ALE

O SECRETÁRIO GERAL DA ASSEMBLEIA LEGISLATIVA
DO ESTADO DE RONDÔNIA, no uso de suas atribuições legais
e, nos termos do Art.13 da LC nº 1.056/2020, publicado em 28
de fevereiro, resolve:

N O M E A R

FLAVIO SILVESTRE, para exercer o Cargo de Provimento em
Comissão de Assessor Técnico, código AT-30, no Gabinete
da Presidência, a contar de 12 de maio de 2021.

Porto Velho, 12 de maio de 2021.

MARCOS OLIVEIRA DE MATOS
Secretário Geral ALE/RO
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ATO Nº1689/2021-SRH/SG/ALE

O SECRETÁRIO GERAL DA ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO
ESTADO DE RONDÔNIA, no uso de suas atribuições legais e,
nos termos do Art.13 da LC nº 1.056/2020, publicado em 28 de
fevereiro, resolve:

N O M E A R

IAGO NEVES FERREIRA ANEZ, para exercer o Cargo de
Provimento em Comissão de Assistente Técnico, código AST-
26, no Gabinete do Deputado Laerte Gomes, a contar de 11 de
maio de 2021.

Porto Velho, 12 de maio de 2021.

MARCOS OLIVEIRA DE MATOS
Secretário Geral ALE/RO

ATO Nº1699/2021-SRH/SG/ALE

O SECRETÁRIO GERAL DA ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO
ESTADO DE RONDÔNIA, no uso de suas atribuições legais e,
nos termos do Art.13 da LC nº 1.056/2020, publicado em 28 de
fevereiro, resolve:

N O M E A R

JANETE DE SOUZA, para exercer o Cargo de Provimento em
Comissão de Assistente Técnico, código AST-14, no Gabinete
da Comissão Permanente de Indústria, Comercio, Ciência e
Tecnologia, a contar de 10 de maio de 2021.

Porto Velho, 13 de maio de 2021.

MARCOS OLIVEIRA DE MATOS
Secretário Geral ALE/RO

ATO Nº1704/2021-SRH/SG/ALE

O SECRETÁRIO GERAL DA ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO
ESTADO DE RONDÔNIA, no uso de suas atribuições legais e,
nos termos do Art.14 da LC nº 1.056/2020, publicado em 28 de
fevereiro, resolve:

TORNAR SEM EFEITO

O ATO Nº1537/2021/SRH/SG/ALE de 03/05/2021, publicado
no Diario Oficial da ALE/RO, nº 078, de 05 de maio de 2021,
que nomeou o servidor JOSE IAN MEDEIROS FLORESTA.

Porto Velho, 13 de maio de 2021.

MARCOS OLIVEIRA DE MATOS
Secretário Geral ALE/RO

ATO Nº1706/2021-SRH/SG/ALE

O SECRETÁRIO GERAL DA ASSEMBLEIA LEGISLATIVA
DO ESTADO DE RONDÔNIA, no uso de suas atribuições
legais e, nos termos do Art.13 da LC nº 1.056/2020, publicado
em 28 de fevereiro, resolve:

N O M E A R

JOSE IAN MEDEIROS FLORESTA, para exercer o Cargo de
Provimento em Comissão de Assessor, código AS-05, na
Divisão de Treinamento e Seleção de Pessoal, do
Departamento de Cadastro, Informações e Suporte
Previdenciário – Superintendência de Recursos Humanos, a
contar de 03 de maio de 2021.

Porto Velho, 13 de maio de 2021.

MARCOS OLIVEIRA DE MATOS
Secretário Geral ALE/RO

ATO Nº1686/2021-SRH/SG/ALE

O SECRETÁRIO GERAL DA ASSEMBLEIA LEGISLATIVA
DO ESTADO DE RONDÔNIA, no uso de suas atribuições
legais e, nos termos do Art.13 da LC nº 1.056/2020, publicado
em 28 de fevereiro, resolve:

N O M E A R

JOYCE LUCAS MATOS, para exercer o Cargo de Provimento
em Comissão de Assistente Técnico, código AST-15, no
Gabinete da Comissão Permanente de Fiscalização e
Controle, a contar de 11 de maio de 2021.

Porto Velho, 12 de maio de 2021.

MARCOS OLIVEIRA DE MATOS
Secretário Geral ALE/RO

ATO Nº1697/2021-SRH/SG/ALE

O SECRETÁRIO GERAL DA ASSEMBLEIA LEGISLATIVA
DO ESTADO DE RONDÔNIA, no uso de suas atribuições
legais e, nos termos do Art.14 da LC nº 1.056/2020, publicado
em 28 de fevereiro, resolve:

A L T E R A R

A lotação  da Servidora JULIANA CRISTINA DE
OLIVEIRA VIANA, matricula 200162421, Assistente
Técnico, para o Gabinete do Deputado Lebrão, a contar
de 03 de maio de 2021.

Porto Velho, 12 de maio de 2021.

MARCOS OLIVEIRA DE MATOS
Secretário Geral ALE/RO
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ATO Nº1703/2021-SRH/SG/ALE

O SECRETÁRIO GERAL DA ASSEMBLEIA LEGISLATIVA
DO ESTADO DE RONDÔNIA, no uso de suas atribuições legais
e, nos termos do Art.13 da LC nº 1.056/2020, publicado em 28
de fevereiro, resolve:

N O M E A R

JULIANA DOS SANTOS SILVA, para exercer o Cargo de
Provimento em Comissão de Assessor Especial de Gabinete,
código AE-01, no Gabinete do Secretário de Engenharia e
Arquitetura – Secretaria de Engenharia e Arquitetura, a contar
de 12 de maio de 2021.

Porto Velho, 13 de maio de 2021.

MARCOS OLIVEIRA DE MATOS
Secretário Geral ALE/RO

ATO Nº1707/2021-SRH/SG/ALE

O SECRETÁRIO GERAL DA ASSEMBLEIA LEGISLATIVA
DO ESTADO DE RONDÔNIA, no uso de suas atribuições legais
e, nos termos do Art.14 da LC nº 1.056/2020, publicado em 28
de fevereiro, resolve:

A L T E R A R

A referência do Cargo em Comissão do Servidor
LEONARDO DE CASTRO MENDONÇA, matricula
200168248, Assessor Especial, para o código AE-05, do
Gabinete do Secretário Legislativo – Secretaria Legislativa,
a contar de 03 de maio de 2021.

Porto Velho, 13 de maio de 2021.

MARCOS OLIVEIRA DE MATOS
Secretário Geral ALE/RO

ATO Nº1659/2021-SRH/SG/ALE

O SECRETÁRIO GERAL DA ASSEMBLEIA LEGISLATIVA
DO ESTADO DE RONDÔNIA, no uso de suas atribuições legais
e, nos termos do Art.13 da LC nº 1.056/2020, publicado em 28
de fevereiro, resolve:

N O M E A R

LETICIA DE CASTRO TEXEIRA, para exercer o Cargo de
Provimento em Comissão de Assistente Parlamentar, código
ASP-14, no Gabinete do Deputado Geraldo da Rondônia, a
contar de 07 de maio de 2021.

Porto Velho, 11 de maio de 2021.

MARCOS OLIVEIRA DE MATOS
Secretário Geral ALE/RO

ATO Nº1479/2021-SRH/SG/ALE

O SECRETÁRIO GERAL DA ASSEMBLEIA LEGISLATIVA
DO ESTADO DE RONDÔNIA, no uso de suas atribuições legais
e, nos termos do Art.14 da LC nº 1.056/2020, publicado em 28
de fevereiro, resolve:

L O T A R

O servidor MARCELO GARCIA FIGUEIREDO, matricula nº
300114242, ocupante do Cargo de Técnico Educacional N2,
pertencente ao Quadro Permanente de Pessoal Civil do Estado
de Rondônia, no Gabinete do Deputado Alan Queiroz, a contar
de 1º de abril de 2021.

Porto Velho, 03 de maio de 2021.

MARCOS OLIVEIRA DE MATOS
Secretário Geral ALE/RO

ATO Nº1696/2021-SRH/SG/ALE

O SECRETÁRIO GERAL DA ASSEMBLEIA LEGISLATIVA
DO ESTADO DE RONDÔNIA, no uso de suas atribuições legais
e, nos termos do Art.14 da LC nº 1.056/2020, publicado em 28
de fevereiro, resolve:

DE S I G N A R:

A servidora NAIARA MAIA DA SILVA PRATA, matricula nº
200168008, ocupante do Cargo de Assessor, como Gestora
da ATA nº014/2020/ALE-RO, do Processo Físico nº 0019107/
2019-82 e Processo Eletrônico nº 203/2020-e, a contar de 06
de maio de 2021.

Porto Velho, 12 de maio de 2021.

MARCOS OLIVEIRA DE MATOS
Secretário Geral ALE/RO

ATO Nº1687/2021-SRH/SG/ALE

O SECRETÁRIO GERAL DA ASSEMBLEIA LEGISLATIVA
DO ESTADO DE RONDÔNIA, no uso de suas atribuições legais
e, nos termos do Art.13 da LC nº 1.056/2020, publicado em 28
de fevereiro, resolve:

N O M E A R

NATACHA BRENNA OLIVEIRA DA SILVA, para exercer o
Cargo de Provimento em Comissão de Assistente Especial de
Gabinete, código DAG-06, no Gabinete do Deputado Laerte
Gomes, a contar de 11 de maio de 2021.

Porto Velho, 12 de maio de 2021.

MARCOS OLIVEIRA DE MATOS
Secretário Geral ALE/RO
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ATO Nº1698/2021-SRH/SG/ALE

O SECRETÁRIO GERAL DA ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO
ESTADO DE RONDÔNIA, no uso de suas atribuições legais e,
nos termos do Art.13 da LC nº 1.056/2020, publicado em 28 de
fevereiro, resolve:

E X O N E R A R

PAMELA MISLENE DE JESUS MOREIRA, do Cargo de
Provimento em Comissão de Assistente Técnico, código
AST-25, do Gabinete da Comissão Permanente de
Indústria, Comercio, Ciência e Tecnologia, a contar de 03
de maio de 2021.

Porto Velho, 13 de maio de 2021.

MARCOS OLIVEIRA DE MATOS
Secretário Geral ALE/RO

ATO Nº1691/2021-SRH/SG/ALE

O SECRETÁRIO GERAL DA ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO
ESTADO DE RONDÔNIA, no uso de suas atribuições legais e,
nos termos do Art.13 da LC nº 1.056/2020, publicado em 28 de
fevereiro, resolve:

N O M E A R

SIMONE DA SILVA CANDIDO BRITO, para exercer o Cargo
de Provimento em Comissão de Assistente Técnico, código
AST-25, no Gabinete do Deputado Laerte Gomes, a contar de
11 de maio de 2021.

Porto Velho, 12 de maio de 2021.

MARCOS OLIVEIRA DE MATOS
Secretário Geral ALE/RO

ATO Nº1692/2021-SRH/SG/ALE

O SECRETÁRIO GERAL DA ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO
ESTADO DE RONDÔNIA, no uso de suas atribuições legais e,
nos termos do Art.13 da LC nº 1.056/2020, publicado em 28 de
fevereiro, resolve:

N O M E A R

TAIANE SUELEN DO CARMO GIL, para exercer o Cargo de
Provimento em Comissão de Assistente Técnico, código AST-
30, no Gabinete do Deputado Alex Redano, a contar de 03 de
maio de 2021.

Porto Velho, 12 de maio de 2021.

MARCOS OLIVEIRA DE MATOS
Secretário Geral ALE/RO

ATO Nº1693/2021-SRH/SG/ALE

O SECRETÁRIO GERAL DA ASSEMBLEIA LEGISLATIVA
DO ESTADO DE RONDÔNIA, no uso de suas atribuições
legais e, nos termos do Art.14 da LC nº 1.056/2020, publicado
em 28 de fevereiro, resolve:

A L T E R A R

A lotação  da Servidora VALERIA GAGO DA SILVA, matricula
200168966, Assistente Parlamentar, para o Gabinete do
Deputado Eyder Brasil, a contar de 03 de maio de 2021.

Porto Velho, 12 de maio de 2021.

MARCOS OLIVEIRA DE MATOS
Secretário Geral ALE/RO

ATO Nº1700/2021-SRH/SG/ALE

O SECRETÁRIO GERAL DA ASSEMBLEIA LEGISLATIVA
DO ESTADO DE RONDÔNIA, no uso de suas atribuições
legais e, nos termos do Art.13 da LC nº 1.056/2020, publicado
em 28 de fevereiro, resolve:

N O M E A R

VANESSA ARRUDA NUNES, para exercer o Cargo de
Provimento em Comissão de Assistente Técnico, código
AST-25, no Gabinete da Comissão Permanente de
Industria, Comercio, Ciência e Tecnologia, a contar de 10
de maio de 2021.

Porto Velho, 13 de maio de 2021.

MARCOS OLIVEIRA DE MATOS
Secretário Geral ALE/RO

ATO Nº1701/2021-SRH/SG/ALE

O SECRETÁRIO GERAL DA ASSEMBLEIA LEGISLATIVA
DO ESTADO DE RONDÔNIA, no uso de suas atribuições
legais e, nos termos do Art.13 da LC nº 1.056/2020, publicado
em 28 de fevereiro, resolve:

N O M E A R

VINICIUS DE OLIVEIRA BOMFIM, para exercer o Cargo de
Provimento em Comissão de Assistente Parlamentar, código
ASP-30, no Gabinete do Deputado Geraldo da Rondônia, a
contar de 10 de maio de 2021.

Porto Velho, 13 de maio de 2021.

MARCOS OLIVEIRA DE MATOS
Secretário Geral ALE/RO
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1º TERMO DE APOSTILAMENTO AO 3º TERMO ADITIVO AO CONTRATO Nº 010/2019/AG/ALE/RO
Processo Administrativo nº 3896/2020-e.

Contratante: Assembleia Legislativa do Estado de Rondônia.
Contratada: EMPRESA SEGUROS SURA S/A.

A ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO DE RONDÔNIA, nos autos do processo administrativo nº 3896/2020-e, neste ato representada
por seu Secretário-Geral SR. MARCOS OLIVEIRA MATOS, no exercício de suas atribuições (Resolução n. 461, de 13 de janeiro de 2019),
amparado no art. 65, §8º da Lei nº 8.666/93, resolve:

Expedir a presente apostila ao contrato em epígrafe firmado entre ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO DE RONDÔNIA e a EMPRESA
SEGUROS SURA S/A, já devidamente qualificada nos autos, doravante denominada CONTRATADA, nos termos seguintes:

Onde se lê:

CLÁUSULA QUARTA – DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA

As despesas decorrentes do presente CONTRATO são provenientes de recursos consignados no orçamento da Assembleia Legislativa do
Estado de Rondônia, que correrá à conta da seguinte programação:
Fonte: 0.1.00.100000.100
Programa de Trabalho: 01.122.1020.2062.206201
Natureza de Despesa: 33.90.39.69
Número empenho 2021NE000856
Processo eletrônico n. 3896/2020-e (e-DOC 6419DCD0 – 67)

Leia-se:

CLÁUSULA QUARTA – DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA

As despesas decorrentes do presente CONTRATO são provenientes de recursos consignados no orçamento da Assembleia Legislativa do
Estado de Rondônia, que correrá à conta da seguinte programação:

Fonte: 0.1.00.100000.100
Programa de Trabalho: 01.122.1020.2062.206201
Natureza de Despesa: 33.90.39.69
Número empenho 2021NE0001367
Processo eletrônico n. 3896/2020-e (e-DOC 39744C6C – 87)

Ratificam-se todas as demais cláusulas e condições anteriormente acordadas no Contrato n. e seus aditivos, permanecendo válidas e
inalteradas as não expressamente modificadas por este Instrumento.

Porto Velho/RO, 13 de maio de 2021.

(assinado eletronicamente)
MARCOS OLIVEIRA MATOS
Secretário-Geral – ALE/RO
Secretaria-Geral – ALE/RO

ADVOCACIA GERAL
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